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I T 0 S O P R E F E I T O 

DE ZSL, JffiZaBBQ , .... BE 1 994 

DENOMINA DE RUA ENFERMEIRO JOAQUIM PATRÍ
CIO 0£ SOUZA. UMA CAS NOVAS, ASTBR l'A8 •; PO* 
BLICAS DESTA fIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÍO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. i e - Fica denominada de rua ENFERMEIRO 
JOAQUIM PATRÍCIO DE BOUZA,, uma dia novas artérias publicas desta 
Cidade, ainda sers deno»inaçSo oficial. 

Art. 2fi - Esta Lei entra am vigor na data 
de sua publicaçSo, revogadas as disposiç6es em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

PUBLICADO NO SEMANÁRIO NS 416,DE 24 a 03/12/94 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

DECRETO NQ de março 199 5 

Abrs Crédito Suplementar para reforço das 
dctaçBes consignadas no orçamento vigente 

O Prefeito do Municipio de JoSo Pessoa, Estado da 
Paraíba, usando das atribuicSes que ¡he conferem a Lei Federal 
nS 4 . 3 2 0 / 6 4 , Lsi O r g S n i c a do M u n i c i p i o de JaSo Pessoa s 
devidaüíante autorizado pela Leí nS 7.761 de 23 dezembro de 1994, 

•DrCSfTft; 

firt. It - Fica aberto o Crédito Suplementar no 
valor de R* 140,P/00.83 (Cento e quarenta mil reais), para reforça 
de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas: 

lü.l - Secretaria de Saúde-Entidades Supervisionadas 
12.12 - Instituto Candida Vargas -ICV 

13.37.321.2303 - Coordenadoria de Administração e Finanças 
3120.00 - Material de Consumo ". 20.330.00 
3152.BB - Outros Serviços e Encargos 15.000.03 
4120.00 - Equipamentos e Material Permanente 20.000,00 

13.75.428.2004 - Cobrdenado.-ia Medico Assistencial 
3120.00 - Material de Consumo 29.300.00 
5132.00 - Outros Serviços e Encargos 25.000,00 

15.B2.492.2ÜS5 - Encargos com a Previdência Social . 
3113.0«! - CbrigaçSes Patronais 40.000,00 

F.R. - P-oprios 
Tots! 140,000,00 

Art- 2E - As despesas com o crédito suplementar 
aberto pelo artigo anterior, ocorrerão por conta do Excesso d̂ e 
Arrecadação de Recursos Próprios , de accrdo com ArtQ 43 
paragrafo 19 da Lsi Federal 4320/64. 

Srt. 3<3 - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

«r*. 4"2 - Revogam-se as eisposiçSes,, em contrário.. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
Ro.ia.ldo Delgado Gadelha 
Jose de Carvolho Costa Filho 

DBCRKTO nfi 2.81« 
de 07 de março de 1995. 

•\ 

Inatitui, ea caráter tran
sitório, a peraissibí1idad» da desig-
naçSo para a prestação da serviço es 
carga horária suplementar palos in
tegrantes da Categoria Funcional Pro
fessor, do Grupo Magistério - MAG-
-900, remunerada pala Gratificação d« 
Serviços Especiais - GSS. 

C PREFEITO DO MUKICÍPIO CE JOXO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe sSo conferidas pelo Art. 22, i St, inciso VI, 
da Constituição do Estado, e no Art. 40, inciso V, da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, e de acordo C G S a Lei n» 7.262, de 
7 de maio de 1993, e Decreto n* 2.477, de 2 de Junho de 1993, 

D E C R E T A 

Art. 1*. A fia de suprir vagas ocorridas no corpo docente 
do Magistério Público Kunloipal, bem como para se promover a 
substituição eventual e temporária nos casos de impedimentos, 
licenças e demais afastaaentos legais, os Professores de Nível 
Médio, código rIAG-901 ; Professores Licenciados em Curta Duração 
Código KAG-902 e os Professores de Nível Superior, código MAG-903, 
do Grupo Magistério - MAG-900, poderão ser designados para 
sinistrar aulas ti turmas diversas das que aejao titulares nos 
estabelecimentos da Rede Oficial de Ensino do Município, na forma c 
condições peculiares estabelecidas neste -Decreto. 

, Art. 2*. Os servidores que fores designados, na forma do 
artigo anterior, para prestar serviço em carga horária suplementar, 
entendido este encargo como tarefa excedente às atribuições normais 
dos seus respectivos cargos, serão remunerados pela Gratifioação da 
Serviços Especiais - GSE, instituída pela Lei na 7.262, de 7 de 
•aio de 1993, e regulamentada pelo Decreto ns 2.477, de 2 de junho 
dé 1993. 

http://Ro.ia.ldo


PAG. 002/09 
nitruiî lifiT - i i — n 'liwnmy.iiiiUlTiHn. i-mi-ji'.niiinfWi—ih — i m 

NS 427 

Parágrafo único. A prestação de serviço caracterizada no 
caput d&ste artigo, oonatituir-ie-á, enquanto perdurara» ea afeitos 
das respactivae designações, e« derrogação especial dos H 1'; 28 e 
38,. do Art. 2». a dc incito V, do Art. â* , do Decreto n! 2.477, de 
2 de junho de 1993. 

Art. 3*. A carga horária suplementar, em forma oontínue 
ou fracionária, « ser atribuída ao» «ervidore» alcançado» pelo Art. 
1», deste Decreto, não poderá exceder a vinte horas-aula, por 
semana, oorrespondendo a noventa horas por ffiêz . 

i t» 0 ato de designação, ou de dispensa, para o 
cumprimento de carga horária suplementar, é da competência do 
Secretário de Educação e Cultura. 

% 2» A designação para a prestação de serviço a titulo de 
carga horária suplementar recairá, preferencialmente, em «ervidor 
que 

I - já exerça suas atribuições normais.em carga horária 
integ.re.1 -ie vinte horas-aula semanais; 

II - tenha exercício: • 

a) no próprio estabelecimento de ensino onde se registrar 
a necessidade de suprimento de atividade docente; 

b> em unidade ««colar situada es área adjacente ao 
estabeleoimente de ensino onde se registrar a necessidade ds 
suprimento de atividade docente que enseje aaior facilidade de 
locomoção. 

Art- A*. A base de cálculo de cada hora-aula efetivamente 
ministrada, a título de carga horária suplementar, dentro do 
•êe-caiendário, é constituída do valor do nível de venoiaento do 
servidor designado, acrescido da aratificecSo dc Produtividade do 
Hagietéric - GPüftQ s dc Abono Provisório em vigor. 

# i« Para efeito de cálculo do valor da hora-aula, a 
carge horária mensal básica dos Professores, código HAG-9C1, 
HAO-9Q2 e KfiS-903 á fixada em noventa horas. 

S 2 ' 0 valor de ceda hora-aula, em relação ao servidor 
designado, será obtido dividindo-»» a bea« de calcule estabelecida 
no caput deste artigo por noventa, até duas casas decimais. 

i 3» A gratificação será paga mensalmente em parcela 
autônoss, dentro da remuneração do servidor, sob a seguinte 
int í tulaçSo: 

"GPS-CARGA HOR SUFL-Dec 2.814/95" 

Art. 5*. 0 Secretário de Educação e Cultura baixará as 
instruções complementaras necessárias à execução deste Decreto, e 
especialmente sobre. 

I ~ os critérios para a inscrição e a seleção dos 
servidores que se dispuserem a prestar serviço em regime de carga 
horária aupleaentar; 

II - a elaboração c aprovação dos formulários adequados à 
designação, ou a dispensa, d« servidores para o cumprimento de 

cargs horária suplementar, a respectiva publicação, bem como os 
Boletins ds Fraqüênoia e de Apuração a a numeração especial ' s 
vinculatória à regência de turma, ou turmas; 

III - as rotinas para o encaminhamento das informações 
necessárias à implantação ou retirada de Gratificação de Serviços 
Especiais - QSS, observado o calendário estabelecido no Decreto ns 
2.501, d* 5 de julho de 1993; 

IV - as normas para o controle e a fiscal izaçãc das 
designações e do desempenho da» funsõe» respectiva». 

Art. 6 S . Este Decreto entra ea vigor na data de sua 

Art. ?*. Permaneçam em vigor o» dispositivo» do Decreto 
ní. 2.477, dc 2 de junho .dc 1993, que hão colidirem com este 
Decreto. 

Art. 8*. Revogam-se a» di»po»ições cm contrário, observa
do o disposto no Parágrafo único, do Art. 2», e no Art. 78, deste 
Decreto. 

FRANCISCO XAVIStt H&tTglRO DA FXANCA 

EMIIslA AUGUSTA -'LlNS FREIRE 

ANTONIO FABIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

DECRETO NS 2.815 de 07 

Abre Credito Suplementar para reforço das 
dotações consignadas no orçamento vigente 

0 Prefeito do Municipio de João Pessoa, Estado da 
Paraíba, usando das atribuiç&es que lhe conferem a Lei Federal 
nB 4 . 3 2 0 / 6 4 , Lei O r g â n i c a do M u n i c i p i o de J o ã o P e s s o a e 
devidamente-autorizado pela Lei nS 7.761, 28 de dezembro de 1994, 

Art. 1'- Fica aberto ao Orçamenta do Município de 
JoSo Pessoa, o Crédito Suplementar de Rs 115.880,00 (Cento e 
quinze mi! reais ) , anexo- I deste Decreto. 

\ 
Art. 2 - Os recursos necessários a execuçSo 

do disposto no artigo anterior decorrerão da anujaçío parcial das 
datações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, paragrafo I, 
itero III. da Lei 4.320, indicadas no anexo II, a este Decreto. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. , 

Art-. 4 - Revogam-se as disposições em contrarie 

FRANCISCO XAVIER MONTEIR0 DA FRANCA 
Ronaldo Delgado Gtdelha 
José de Carvalho Costa Filho 

¡RÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I SUPLErlENTAÇAO 

ANEXO AO DECRETO N92.815 DE 07 DE Barço DE 1995 

hlATUfrEIA ¡A 
RECURSO 

• -.Ai 01-

3.a Sec. de Esportes e Turisso 
3.82 Atividades Esportivas 
11.46.224.2139 Apoio ao Esporte Asador 3128.as Ordinarios 15.ese,ea 

3131.ea Ordinários 38.888,88 
3132.88 Ordinários 78.888,88 

AkEXO II ANULAÇÃO 

ANEXO- A0 DECRETO NS2.815 DE 07 DE Barco DE 1995 
R* 1,88 ! 

•. E - E C : F K A ; K • FONTE Di 

3.B 
3.81. 
11.65.363.2897 

17.8 
17.99 
99.99.999.9999 

Sec. de Esportes e Turisao 
Coord. e Preeofío do Turisao 
Plinej, Coordenado e Proao-
c$o do Turisso 

Reserva de Contingencia 
Reserva de Contingencia 
Reservare Contingencia 

3132.88 

9888.88 

Ordinários 

Ordinários 

188.888.86 ; 

15.888.88 

115.888,88 , 

J0A0 PESSOA, 11 Á 17 DE MARÇO DE 1995 
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Abre Credito Suolementar para reforço das 
dotações consignadas no orçamento vigente 

0 Prefeito do Município de Joio Pessoa» Estado da 
Paraíba, usando das atribuições que lhe conferem a Lei Pederal 
na 4 . 3 2 3 / 6 4 , Lei O r g â n i c a do M u n i c í p i o de J c i o P e s s o a e 
devidamente a-itorizado pela Lei n9 7.761, 28 de dezembro de i<?94. 

,Art. 1 - Fica aberto ao Orçamento do Município de 
JO-ARO Pessoa, o bré>ditp Suplementar, de R* 1.759 .663 ,96 . { Hum 
milhão, setecentos e cinquenta e nove mil e seiscentos e sessenta 
e trts reais e noventa e seis centavos), anexo I deste Decreto. 

Art. 2 - Os recursos necessários a execução 
do dirsposto no artigo anterior decorrerSc da anulação parcial das 
dotaçú^ 
ítem II 

orçamen táriaí 
da Lei 

sua publicação. 

de. acoríJo com o Art. 
indicadas no-anexo .II, 

Este Decreto entra 

43, .parágrafo 
a este Decreto. 

vigor ra 

¡CRÉDITO SU' ."«£«-.•<•• 

Art. 4 - Revogam-se as disposições en, contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
Ro.is.ldo Delgado Gadelha 
Jooe de Carvalho Costa Filho 

SUP'LEHENTAÇK' 

ANEXO AO SECRETO N9 2.817 BE 07 SE março DE 1995 
P'« 1,88 1 

•; OD 
... j 
• 

l.e 
t.Bl 

ei.ai.82i. 2842 

CSaara Municipal 
Sirstoria ftuainistrativa Fi
fi an cei r *. 
Adsmist. Geral da CSaara 4128.88 Grdmárioí 22.215.35 ! 

81.01.325.1254 Aap. e Aparei. Casa NapoieSo 
Laureano 4118.86 ordinários 92.«48.61 ; 

S.e 
5.84 
18.58.323 1162 

Secretaria de Planejaaentc 
Sepi2 de Planejaeento Urbano 
Desapropriações 4118.88 Ordinários 163.888,83 ' 

[18.58.323. 2949 Planeiasento Urbanístico 1132.88 -Ordinário? 68.89?.88 

14.8 
lé. 81 
93.87.821 2194 

Casa Civil 
Gabinete do Secretario 
Ùnid. de Publicaçsro e Apoio 
Administrativo 3132.88 Ordinários 28.868.36 ] 

18.8 
18,82 

83.88.833 

1 

2122 

Encargos Gerais do Municipio 
Recursos Sob a Sup. da Sec. 
de finanças. 
Encargos Gerais dit Divida 
Publica. 

• 

3241.98 
3242.88 
3266.88 
435i.ee 

Ordinários 
Orainérios 
Ordinários 
Ordinários 

588.832,8'? 
15.888.88 
13.888.88 

688.888,8e 

:i jObrigaçíes Socais ? Irata-
ilhistas do Municipio. 3111. 

3113. 

DE •Esp. Sec. 
Besenv. Urbano 
lûerïRCia de Operaçoeí 

.1279I Inf.Est.Uroana na Per,Sul oe 
!J.Pessoa Pb!Dren./Pav)E.Gei
sel, Func.I.II.III.E.Sátiro 

Ordinários i •18.869.26 
Ordinários! 288.888.84. 

O.-dinar: os j 

I ANEXO II ANULAÇÃO 

ANEXO AO DECRETO N9 2.817 BE 0 7 ' DE março DE 1995 

í.e 
1.81 

81.81, 

81.81 

821.2942 

825.1254 

14.8 
16.31 
83.97.823.2898 

17.3 
17.99 
99.99.999.9999 

18.8 
18.82 

83.88.821.2119 

CSsara Municipal 
Diretoria Administrativa Fi
nanceira. 
Adsinist. Geral da Casará 

Aap. e Aparei. Casa NaooleJro 
Laureano 

Casa Civil 
Gabinete do Secretário 
Publ.de Atos Administrativos 

Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

Encargos Gerais do Municipio 
Recursos Sob a Sup. da Sec. 
de Finanças. 
Encargos de Exerc.Anteriores 

4128.88 
42ie.63 

Ordinários 

Ordinários j 
Ordinários 1 

Ordinários 1 

18.898, 
15.357, 

1.378.157,23 

.759.663,96 

DECRETO NS 13 MARÇO 

Abre Crédito Suplementar para reforço das 
dotações consignadas no orçamento vigente 

4V 
0 Prefeito do Município de João Pessoa. Estado da 

Paraíba, usando das atribuições que lhe conferem a Lei Federal 
n2 4.320/64,' Lei O r g â n i c a do M u n i c í p i o de Joio P e s s o a e' 
devidamente autorizado pela Lei n9 7.761 de 28 dezembro de 1994, 

\ 
Art. 1 - Fica aberto ao Orçamento 0 0 Município ca 

João Pessoa, o -Crédito Suplementar ae RS 231.420,00 (Duzentas e 
trinta e um mil, quatrocentos e vinte reais) no anexo 1 deste 
Decreto. 

• Art. 2 ~ Os recursos necessários a execução 
do disposto no artigo anterior decorrerão da anulaçSo parcial das 
dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43. parágrafo I, 
item III, da Lei 4.320X, indicadas no anexo II,.a este Decreto. 

fíri- 3 - Este Decreto entra 
de sua publicação. 

íigor na data 

A r X . H - Revogam—se as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
Ronaldo Delgado Gadelha 
José de Carvalho Coata Filho 

CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I SÚPLEMEMTAÇftO 

ANEXO AO DECRETO NS 2.818 JE 13 ¡>£ 

.. , . - , ., 

março DE 1995 
R* 1.88 

B.8 
8.e2 
83.87.821.2283 

Sec, de Serviços Urbanos 
Equipamentos Coeunitarios 
Hanut. Cortserv. de nerc, e 
Lavanderias 3132.88 Ordinários 

• 
88.888.88 

8.83 
18.68.324.2933 

Serviços Funerários 
Ranut. e Conservação de Ce
ai terios. 3128.88 

3132.88 
Ordinários 
Ordinários 

8.888,88 i 
68.888,88 1 

9.8 
9.62 
88.42.188.2841 

Sec. de Educação e Cultura 
Ensino Fundaaental 
Ensino Fundaaental de 1 a 4 
Series. 3128.88 Convenio 

i 
• ! 

48.888.89 j 9.83 
88.42.217.2181 

Apoio Pedagógico 
Valoriíaçíc dos Prof.es Edu-
caçto. 3132.98 Convémi0 

i 

4.428,88 ! 
9.e4 
88.49.216.2153 

Ensirfo Supletivo 
flanut. da Edttcaçío Jovens e 
Adultos. 3132.88 Convenio 4.888,88 

34.8 
14.84 
19.68.328.2895 

Secretaria de Meio ftabiente . 
Departasentc Paisagistico 
Hanut. e Recup. de Areas de 
Uso Cosunitários. 3132.88 Ordinarios 

i 
35.898.88 j 

2 

31.428.88 1 

http://Ro.is.ldo
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ANEXO II ANULACSC' 

AICXO AÛ DECRETO US „ ... DE , „ DE 
¿.818 13 s a r c o • 

DE 1995 
R» 1.88 1 

.-;ot:-o WiTjt.EZA DA 

9.33 
88.46.228.1211 

Apoio Pedagógico 
Euadras de Esportes' ' «118.88 ConvÃlio 

¡ 
.' 8.428,88 ! 

17.8 
17.99 
99.99,999,'-'"?v 

Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência -
Reserva de Contingência 

• 
9888 Ordinarios-

1 
1 

183.988,88 ! 
i 

21.8 

21.82 
18.53.323.1299 

• 

Sec.Extraord.de Proçr.Espec. 
de Desenv.Urbaoo. 
Gerencia, de Operações 
In-f.-a-Esi.Urb.Perif. Su! fle 
3.Pessoa (Orense Payia. - E. 
Geisel, Funcionan* I,II,III 
E. Sátiro. «118.88 Convenio 

i 
i 

i 
48.888,88 ! 

DECRETO SS 2.819, DE 1? DE MARÇO DE 1995 

APROVA C SOVO RSGOLAMBJfTO DE TRANSPOR
TS PÚBLICO CS PASSAGEIROS POR ÖNIBtJS 
DA CAPITAL. 

O Prafeit© do Município de João Pesaoa, no uso da 
suas atribuições legais e da conformidade com a L«í Complementar 02 de 
17 de deiaio-c.ro de 1991; artigo le da Lai S905 de 19 de dezembro de 1991 
e artigo 76 alínea *h" da L«í Orgânica do Município d® João Pessoa pro 
aulgada «as 02 de abril de 1390, 

D E C R E T A 

Artigo is - Fica aprovado o novo Regulamento de 
Transporte Público de Passageiros por ônibus de João Pessoa, composto 
por 67 artigos'e o Código Disciplinar. 

Artigo 20 - Este decreto revoga as disposições em 
contrária, especialmente o decrete 1S66 da 12 de julho de 1990 e pas
sa a vi ; • ' & partir da data de sua publicação. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

REGULAMENTO DO TRANSPORTE PBBLICO 
S O E , P A 8 3 A Q E X ROS F»0« ONÏ8US 

P S I F B I T U 1 A M U N I C I P A L D l J O Ã O P E S S O A 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO QA fRANÇA 

PreJVfto 

©rglo Of ístaa í*rsf«iaBr« Ssaisipsí ta Jose ftuivoa, criado pcl* 
Lei tt5Bl#l$a¿ sff «Ti «e U *• Asse to « « 1964 

RESULAMENTQ DO TRANSPORTE P6SLIC0 DE PASSAGEIROS POR 6NÍBUS 
DE JOÃO PESSOA 

APROVADO. PELO DECRETO N. 2.819 DE 17 DE MARÇO DE 199S 

ÍNDICE 

TITULO I • • 03 
DAS NORMAS 8ERAIS 

CAPITULO I .*.. .03 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPITULO II '..04 
SA OPERAÇÃO DOS SISTEMAS 

CAPITULO III. , °& 
DA TARIFA E DO PREÇO PUBLICO 

TÍTULO II.'.". 07 

DAS PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES * 
CAPITULO I 07 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPITULO II. • .. .08 
DAS PERMISSÕES 

CAPITULO III. ... .: 11 
DAS EMPRESAS PERMISSIONARIAS E/OU AUTOR IZ ATARIAS 

TÍTULO III * 12 
DOS VEÍCULOS DE TRANSPORTES COLETIVOS £ DG PESSOAL DE 
OPERAÇBO v 

CAPJTULC I.. .12 
DOS VEÍCULOS 

CAPITULO II ..13 
DG PESSOAL DE OPERAÇBO 

TITULO IV 15 

DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E RECURSOS * 
CAPITULO 1 15 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPITULO II « 18 
DA INTERVENÇÃO 

TITULO V. . . .' 19 
DAS D £ C O E S FINAIS 

ANEXO 1 
CÓDIGO DISCIPLINAR .' 20 

TITULO 1 

CAS NORMAS CERAIS 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A exploração do serviço de transporte pôblteo de passageiros 
por Snibu», prevista na Lai Complementar 02 de 17 de dezembro 
de 1991 (Códi.s© Tributário) e artigo SS da Lei 6.905 de 19 de 
dezembro de 1991 que,Institui a Unidade Federal de Referfneía 
- UFIR-JP, no Art.44, letra a, da Lei Federal 5.108, de 21 de 
setembro de 1966, (Código Nacional de Trínuito), e Art.37, 
-inciso. II, do Decrete Federal NS 62.127.de 16 de janeiro de 
1968, (Regulamento do Código Nacional de TrSnsito)» reger-se-
à pelas disposições constantes na Lei'Orgtnica do município 
de JoS© Pessoa, de 02 de abril de S990 e no presente decrete. 

Paragrafo Onico - A Superintendtncia de Transportes Pablicos-
STP órgão gerencial, * a concessionaria exclusiva do Sistema 
de Transporte Público de Passageiros do município de João 
Pessoa, que serA regido ptfla Legislação Nacional de Trfnsito 
pela Lei Complementar'02 de 17 de dezembro de 1991 (Código 
Tributário), Lei 6.905 de 19 de dezembro de 1931 a por este 
Regulamento. 

A exploração do serviço de transporte publico de passageiros, 
por ônibus será feita diretamente" pela Administração 
Municipal, por entidade que lhe seja vinculada, ou por 
delegação à empresas particulares ou públicas sob regime da 
Permissão ou excepcionalmente mediante Autorização. 

Para a execução do ssrviço de transporte público de 
passageiros por ônibus, as empreses permissionaria». ficam 
obrigadas ao pagamento do preço público, fixado na Lai 
Complementar 02 da 17 de dezembro dè 1991 (Código Tributário 
Municipal) e o artigo 5, inciso VIII, da Lei Orgínic» ao 
Município de Joio Pessoa. 
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O sor viço de transporte público da passageiros per ênibus 
sere prestado aos usuário* madianta e pagamento de tarifa 
fixada» paio órgío competente a aprovados paio Prefeito 
Municipal. 

Os serviços integrantas do sistema, serio classificados a 
definidos da seguinte maneirai 

8j»gular«>» - E Í O oe serviços básicos do sistema, executados de 
forma continua e permanente, obedecendo a horários a 
intervalos de tempo pre-esia&el B C i d o s ; 

Parágrafo Zinico - oe serviços regulares podem «ar, come 
alternativa, denominados, serviços opcionais, quando 
r»*lizados por veículos dotados de melhoras condições de 
conforto e com a 1otaçSo 1imitaoa pelo numero de assentos) 

II- Espaciais - sao os serviços 'assim explorado»! 

a) Transportes de porta-a-pert«i 
1. Escolar 
2. Industrial • • 
3- "-.. servidores' ou emprogsdss de orgiios ou entidades públicas 

•~ pr ivadas; 

b> Transportes custeados por órgios ou entidades públicas 
ou privadas; • 

c) Transportes destinados a W i a g e n s eventuais a titulo de 
turismo; 

:il- Expar imantais - s*o os serviços «xecutados em caráter 
provisório, para varifie*í*o da viabilidade, antes da sua 
implantação definitiva; 

IV- Extraordinário - sao os serviços executados para atender as 
necessidades excepcionais de transportes, causados por fatos 
eventuais; 

ParAgrafe tínico - os serviços experimentais » axtraordinár ios 
deverko ser explorados preferencialmente por empresas que Já 
opsram no municipio. 

62- 0 veiculo que ustsjs cadastrado para prestação de serviços 
de determinada categoria, so poderá mudar ou desempenhar mais 
de ume categoria, com prévia autor izaçSo do òrg*o gerencial. 

78- Para os fins de Regulamento, a linha e o percurso 
desenvolvido entre~pontos inicialmente fixados segundo regras 
operacionais próprias, com equipamentos, terminais e pontos 
íS* paradas* precipuamente est&bRl ec idos em função da demanda. 

irégrafo 12 - A cr-iaçSo de linha dependerá de prévios 
levantamentos destinados a apurari 

a) fis'linhas de desejo da população; 

bJ A conveniencia soeio-econômica de sua.exploraçSo e 

cj SituaçS© da área ce influencia econômica abrangida, com o 
objetivo de evitar intar f ergne ia danesa com linhas já 
existentes, nas arsa» ds operação estabelecidas. 

Parágrafo 22 - Nilo constitui nova linha, desde que conservada 
a mesma diretriz, o prolongamento, e redução ou a alteração 
de itinerário para adequaçSo a- demanda. 

CAPÍTULO II 

DA OPERAÇSO 00 SISTEMA 

gens classificam-se nas seguintes categorias; 

*nfc que observam todos os pontos de paradas da 1- Comuns -
1inha; 

II- •'. -'(i-eapraHiBas - viagens que se utilizam da reduzido númfcro 
d'» paradas da linha; 

III- Esprsrasaa - viagens Que nto tem paradas, a nao ser nos pontos 
terminais. 

Art.SS- Ocorrendo avaria em viagens, « Emprasa deverá providenciar a 
imediata substituiçfco da unidade avariada ou o transporte dos 
usuários, gratuitamente no primeiro horário subseqüente. 

Art.10- Caberá ao drg&o gerencial determinar, mediante a expedição de 
ordens de serviços, as características operacionais di cada 
linha, particularmente! 

I- Itinerário; 

II- Termlnaisj 

III- Quadros de horário; . 

IV- Trota necessária; 

V- Características dos veículos e sua lotação; 

Parágrafo Onico - Era função do melhor atendimento ao público 
usuário, poderSío ocorrer al t orações dos terminais, 
itinerários ou frsqutneia de viagens, de modo a adequá-lo es 
necessidades da demanda, nesses casos, será expedida nova 
f>dem de Serviço, em substituição a anterior. 

Art. 11- «...srvade o disposto no artigo 5. deste Regulamento, em 
dstarminedas linhas de serviços regulares poderio ser 
oferecidos veículos mais confortáveis que os convencionais e 
com a lotaçSe limitada pe-la quantidade de assentos, iwyundo 
radrbes- estabelec ido» peio orgS© gerencial. 

Art.13-

I-

II-

Art. 15-

1 I -

II-

a) 

b) 

Art.16-

Art.17-

Ar-t. 18-

I-

III-

Art.19-

Ar t.20-

Art.2l-

ParAgrafo tínico - caberá ao ergio gerencial decidir-se pela 
conveniencia e oportunidade da utilização dos veículos a que 
se refere este artigo, bem como determinar a imediata 
suspenso© desse serviço, onda e quando ocorrerem distorções 
de uti 1izaçao. 

Periodicamente, o orgao gerencial avaliará o desempenho dos 
serviços, determinando ás empresas medidas necessárias á sua 
riormal izaçao, quando entende-los deficientes. 

Parágrafo Único - Na hipótese da empresa declarar-sa 
impossibilitada de melhorar o» serviços ou efetivar em prazo 
hábil as medidas determinadas, poderá a Prefeitura autoriza 
i co-párticipaçKo de outra empresa em linha onde 
atendimento esteja sendo insuficiente, por uma prazo 
determinado pelo órgão gerenciai. 

0 transporta será recusado; 

Aos que estiverem «fetados por moléstia infecto -contagiosa; 

Aos que, por sua conduta, comprometem, de alguma forma a 
segurança ou o conforto dos demais usuários. 

CAPITULO III 

DA TARIFA E 00 PREÇO P88LIC0 

A exploração do serviço de transporte público de passageiros 
por ônibus será remunerada palas tarifas oficiais, aprovadas 
pelo Prefeito Municipal apus apreciação do Conselho de 
Transportes Urbanos, e com basa nos estudos desenvolvidos 
pelo òrgao gerencial. 

ParAgrafo 12 - os estudos para atualização periódica das 
tarifas, podarão ser realizados por iniciativa do órg*o 
gerenciai ou a requerimento dos empresários; 

Paragrafo 22 - qualquer venda antecipada da passagens terá 
que ser feita, obrigatoriamente pelo órgío gerencial, 
ressalvado os casos de delegacia. A delegação, bem como a sua 
duração será estabelecida pelo Poder Executivo Municipal 
mediante decreto. 

As tarifas para os serviços regulares serio de dois tipos, a 
saber; 

Comua - tarifa unificada ou não, * o padrão do sistema de 
transporta público de passageiros per Bnibus; 

Especial - constitui exceção ao 
ut i 1 izada; 

padrão e poderá ser 

Para os serviços com os veículos especiais, a que se refere o 
artigo 11 deste regulamento; 

Para as viagens expressas ou semi-expressas. 

A remuneração dos serviços especiais será acordada, em cada 
caso, entre a Empresa e os usuários. 

•s serviços experimentais e extraordinários terato a sua 
remuneração estabelecida no ato que os autorizar. 

Será gratuito o transporte de; 

Crianças até sete (07) anos, acompanhada oe pessoa 
responsável, desde que ocupe o mesmo assento do acompanhante; 

Fiscais e Pesquisadores do órçío gerencial quando em serviço, 
devidamente credenciados; 

Pessoal amparado por lei. 

• orgio gerencial baixará normas espec í ficas, dispondo sobre 
os procedimentos necessários a concessão e controle d*s 
gratuidade» e abatimentos de passagens. 

As gestantes deyerao ter. acesso ao veiculo pela porta de 
desembarque sem contudo deixar de pagar a tarifa. 

0 pagamento do preço público, estabelecido no artigo 33 deste 
Regulamente, nko isenta as empresas permicslanarias e 
autorizatarias, de recolher aos cofres da Edilidade, os 
impostos o ou taxas, que forem obrigados a pagar, de acordo 
com as proscriçfees do Código Tributário do Município. 

DAS PERMISSÕES £ AUTORIZAÇÕES 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES SERAIS 

ART.22- A regra geral para a seleção de empresas exploradoras dos 
serviços de transporte público de passageiros por ônibus, é a 
licitação pública, que se regerá pela legislação pertinente, 
vigente. 

Paragrafo flnlco - Em caso de empate a preferencia será pela 
empresa que opera o serviço na área que a linha está 
inser ida. 

Art.23- Tendo em vista o interessa público, poderá © órgeo gerenciai, 
consentir a exploração do serviço regular de transporte 
público de passageiros por ônibus, a empresa, mediante 
Autorização, num prazo nunca superior a C03) tr*s anos, 
obedecidas as exigências contidas neste Regulamento, 

Parágrafo IS - A Autorizaçao será dada &s empresas 
permissionárias da sorviço» de transporta público da 
passageiros por ônibus, desde qua estas venham prestando 
serviço regular, nas suas Permissões, bem como tenham 
condições de satisfazer as exigências deste Secreto. 
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Parágrafo 2S - A exploração do Serviço de. Transporte Público 
de Passageiros por Ônibus mediante Autorização neo dependera 
ds licitação Pública. 

Paragrafo 32 - A empresa que venha atuando como autor izatár ia 
tasrá prioridade em caso de empata na licitação das linha» que 
explora, desde que tenha prestado um bom serviço durante o 
psríodo da Autorização. 

Paragrafo 48 - * obrigatório a publicação de Edital,-para c 
chamamento dos interessados na operaçSo de linhas de serviço 
regular, mediante .Autorização para que comprovem o 
atendimento dos requisitos e exigências regulamentares do 
serviço a obtenham a autorização, nos termos dssta 
•í-JC-ulamento. 

24- Federa"a licitação ser dispensada nas seguintes situações; 

I- Pàr* os serviços experimentais e extraordinários dando-se 
preferencia de exploração es empresas delegatória* da 
seryiços regulares) 

II- Para os serviços especiais? . 

III—' Para exploração de serviços regulares, por empresa' públ ica', 

Art.25- Os serviços de transporte público de passageiros per ônibus 
serSro 'Permitidos ou Autorizados, após habilitação da 
Empresa, que devera, satisfazermos seguintes requisitos.) 

I- Idoneidade financeira comprovada) 

II- Personalidade jurídica; 

III- Capacidade Técnica comprovada pelo órgão gerencial; 

IV- Quitação com ralaçío aos tributos federais, estaduais e 

munie ipais, -
Parágrafo Bnico - Alem do disposto- neste artigo, a. Empresa 
©3tá obrigada a apresentar; outros requisitos; qus o órgão 
• '•ene ial achar necessário. 

Será observado o 
dos Serviços; 

seguinte"procedimento, quando da Permissão 

Os serviços regulares obedecerão, em regra, ao regime da 
Permissão e excepcionalmente c da Autorização; 

•s serviços especiais, experimentais s extraordinários serio 
delegados mediante Autorização; 

Parágrafo IS - Os prazos de delegação para exploraçjso do 
serviço, serio os seguintes; 

At© cinco COE) anos para os serviços -egulares permitidos; 

Até três (03) anos para os' serviços regulares autorizados; 

De um (01 > ano; p-ara os serviços especiais; 

Ds seis (06) meses, par* os serviços experimentais. 

Parágrafo 22 - As Autorizações para serviços extraordinários 
serão emitidas com a validade especifica para cada caso; 

Parágrafo 32 - ps prazos referidos nas letras a, c, d poderão 
ser renovados por iguais períodos, respeitadas as disposições 
daste Regulamente. 

CAPITULO II 

DAS PERMISS9ES 

A Permissão ou Autorização para exploração do serviço de 
transporte público da passageiros por ônibus será formalizada 
pelo órgão gc-réhcial, e - cc.-lt.br ado entre - este e a 
per missionar ia ou autor izatar ia, homologado* pelo chefe do 
Poder Executivo Municipal. 

Paragrafo lü - A Permissão cbedeceré ao procedimento 
1 ic itatór io da concorrência pública; 

ParAgrafo 22 - Quando se tratar de Autorização, observar-se-á 
os parágrafos ÍS s 2E do artigo 23 deste Regulamento. 

Art.2S- Co tafvme de P«rmí»*ão e do ato de Autorização, deverão 
constar; alem dos requisitos exigidos por lei, os seguintes! 

I- Qualificação das partes, seus representantes legais e 
respectivos poderes de representação; 

II- Objeto da prestação dos serviços; 

III- Frota necessária; 

IV- C . ,-acter íst icas do serviço) " 
- V 

V- Procedimentos contábeis} 

VI - Forma de remuneração dos serviços; 

VII- Elenco das obrigações da Empresa; 

VIII- Foro, local e data da assinatura. 
Paragrafo Bnico - Poderá o írgío gerencial, estabelecer, alem 
das condições dispestas neste regulamento, outras que 
considerar necessárias ao bom desempenho do serviço. 

Art,29- Qs termo* de Permissão e o «to de Autorização poderão s e n 

Renovados - a renovação constitui modificação do Termo de 
Permissão e somente poderá ocorrer duas vezes por igual 
período.ds cinco (03) anos, desde que a permissionar ia que já 
venha operando os serviços, tenham durante o período %fa 
Permissão cumprido com eficácia as regras 'operacionais 
baixadas pelo órgão gerencial. 

A renovação caberá ainda, na Permissão para a exploração 
serviços especiais, experimentais e extraordinários; 

A autorização de serviços regulares de transporte público 
passageiros por ônibus, não caberá renovação. 

ds 

Suspensos - a suspensão será 
noventa (90) dias, ocorrendo 
autor iz atar ia comprovadamente, 
justos, pelo órgão gerencial 
público, não 
contratual 

parcial, e não excederá a 
quando a permissionária ou 

por motivos considerados 
; sem prejuízo do interesse 

puder dar integral cumprimento ás condições 

¡II- Extintos - a extinção da Permissão ou Autorização, ocorrerá 
por um dos seguintes motivos; 

a) . Término do prazo; 

u ' Mútuo acordo entru aw p^r leu;-

c) Resgate ou.encampação; 

d) Cassação e revogação; 

e) Falíncia ou insolvfneia da permissionária autor izãt ár i a; 

Superveniíncia da lei'ou decisão judicial que caracterize a 
inexequibilidade do terno ou ato; 

Parágrafo 12 - a extinção ocorre pela conclusão do prazo da 
Permissão ou da Autorização, ou por denúncia do 
permissionário autorizatário. . 

Parágrafo 22 - ocorrendo mútuo acordo, as partes decidirão 
sobre os procedimentos a serem adotados, observando o 
disposto no termo ou ato. 

Parágrafo 32 - o resgate ou encampação constitui a retomada 
dos serviços na vigfncia do termo ou ato, por interesse 
público, limitando-se o - direito da permissionár ia ou 
autorizatária,â justa indenização pela comprovação de perdas 
e danos. ' 

Parágrafo 42 - a revogação da Permissão* ou cassação da 
Autorização constitui sanção aplicável por inadimplemento das 
cláusulas do termo ou ato falta grave.ou perda dos requisitos 
de idoneidade moral ou capacidade técnica, operacional ou 
administrativa da permissionária ou autorizatária. 

Parágrafo 52 - na extinção do termo ou ato por superveniência 
da lei, aplicar-se-à o disposto no parágrafo 12 inciso III, 
do artigo 29, e na decorrente de decisão judicial, o -que for 
estabelecido. 

Parágrafo 62 - Não constituirá cauta dé indenização a 
extinção da Fermissão e Autorização pelos motivos constantes 
das letras a, d, e, f do inciso III, da artigo 29 deste 
Regulamento. 

Anulados - serão anulados os Termos de Permissão e 
Autorizações, nos seguintes casosi 

Quando houver sido outorgado por órgão incompetente; 

Quando ocorrer omissão de formas ou requisitos estabelecidos 
em lei; decreto ou regulamento para outorga da Permissão ou 
Autorização) 

nos casos de :ios processuais administrativos. 

Art.30- 0 termo ou ato deverá coníer os dados essenciais quanto ao , 
objeto, características do serviço, obrigações e direitos da 
permi ssionár i a ou autor izatár ia, além da especificação da . 
forma de remuneração. 

Art.31- Havendo denúncia do termo decorrente ds lei, serão aplicadas 
as' cond içfces par» e disposto no inciso III do art.29; se 
decorrer de decisão judicial oLserva-se-a o que dispuser a 
decisão. 

CAPÍTULO in 

DAS EMPRESAS PERMISSIONÁRIAS E/OU AUTORIZATARIAS 

Art.32- Somente poderá habilitar-se á prestação do serviço da 
transporte público de passageiros por Snlbus.a Eapresa que se 
organizar observando as norraa» estabelecidas, e pessoas 
jurídicas com representação nesta município. 

Art.33- Além do perfeito cumprimento das cláusulas constantes do 
Termo de Permissão ou Ato .Autor izatár io, as empresas 
Permissionárias ou Autorizatárias ficam obrigadas ai " 

I- Manter seguro contra riscos de responsabilidade civil para 
passageiros e terceiros; 

II- Manter em ordem os seus registros no órgão gerencial e nos 
demais órgãos competentes; 

Informar ao órgão gerencial 
empresa; 

as alterações de localização da 

Arquivar no registre comercial todas as alterações de seus 
atos constitutivos ou estatutos) 

Permitir o «cesso dos fiscais credenciados do órgão gerencia] 
aos veículos, instalações, bem como daqueles designados pelo 
órgão gerencial para efeminar a respectiva escrituração e 
proceder á tomada de suas contas) 

http://cc.-lt.br
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Possuir frota de veículos efe reserva, de 107. <dez por cento) 
dss necessidades do total da freta em operação determinada 
paio órgão gerencial a Empresa) 

Dispor de carro-socorro para rebocar veículos «variados na 
via pública;. 

Estruturar seus planos de contas d 
do órgão gerencial} » 

síormar ao órgão gerencial 
custos que lhe forem solicitad 

ordo com as instruções 

esultados contábeis e dados 

X-

XI-

.XII 

XV-

XVI-

XVIII-

XIX-

XX-

. P.eroeter, dentro dos prazos estabelecidos, os relatórios e 
'ásdos exigidos pelo órgão gerencial;' 

Observar e executar as determinações contidas, na ordem de 
serviço; 

- Manter sempre, atualizados e em pt, feitas condições, os 
sistemas de controle de passageiros transportados, de 
cu i! oinet r agem percorrida e de viagens realizadas, sagundo as 
normas do ór.,gãc gerencial; 

Msnter despachantes nos terminais, onde a empresa possuir 
rr.eis de três veículos, durante todo o período de operação; 

Efetuar mudanças de operadoras somente nos terminais ou 
pontos determinados pelo órgão gerencial; 

Quando solicitada, aumentar a frota em um prazo máximo de 60 
dias; 

Responsabilizar-se palas infrejèes comatidas -por seus 
srepostos, bem como por atos de terceiros praticados por 
culpa direta ou indireta sua ou de seus empregados; 

Responsabilizar-se peles ínformeçBas prestadas ao órgão 
gerencial» 

.aprir as determinações emanadas do órgão gerencíalj 

Comunicar ao órgão çerrencial todo e qualquer acidente 
ocorrido durante a ©peraçãoi 

Manter os veículos em circulação com lacre nas eatr*cas. 

SO PESSOAL DE OPERAÇÃO 

TÍTULO III 

DOS VEÍCULOS DE TRANSPORTES COLSTXVOS 

CAPITULO I 

DOS VEÍCU.CS 

rs,34- SsrSo aprovados para 03 serviços do transporte público' de 
passageiros por ênibus, veículos apropriados is 
e*ract«ríst iess dae vias públicas do Município e qus 
satisfaçam ès especificações, normas e padrões técnicos 
estabelecidos pele Legislação Nacional de Trânsito e órgão 
gerencial. 

rt.35- Normas complementares serio baixadas pelo órgão gerencial, 
estabelecendo exigSneias, para os veículos destinados aos 
Serviços de transporte coletivo, tendo em vista o seguinte; 

I- ' :quisítos e documentação para o licenciamento; 

II- '. -sracter í»t iças mscínicas, estruturais e geométricas; 

III- Cspacidade de transporte; , 

IV- Pintura e demais caracter ist icas internas e externas, 
inc-lusive forma de numeração dos veículos; 

V- Vida útil admissível; 

VI- Condições da utilização do espaço interno e externo para 
publicidade; 

VII- Letreiros » avisos obrigatórios; 

VIII- Equipamentos obrigatórios particularmente os de segurança e 
os Be controle de passageiros transportados; 

IX- Detalhes de comunicação visual tais como: bandeira, placa 
JaSeral, etc. 

Os veículos em ofjraçao dever So ser mantidos em perfeito 
estado de funcionamento, conservação e asseio, sendo 
submetidos a vistorias periódicas pelo órçSo gerenciai; que 
poderá ret ir$r do trafego qualquer veiculo qua n%o atenda os 
rsqutsitos mínimos de nagurença ou conforto, estabeiecidos no 
.^snual de vistoria do Poder Pwrmitente. 

.iragrafo IS - Semestralmente e sob pagamento das Empresas 
tios emolumentos fixados, .procederá o 4rgSo e vistoria 
ordinária dos veículos, em local e data determinado por est», 
P*rj verificar sues condições segundo os ditames das 
rxigtnc ias legais © regulamentares. 

Parágrafo 2fi - Aprovado o' veículo, expedir-se-a o certificado 
a» vistoria válido no perírestro urbano da Capital, pelo 
período de seis (06} meses a ser fixado no interior do 
veículo em local da fácil inspeção. 

Parágrafo 3S - Não será permitido em hipótese alguma, a 
utilização em serviço, de veiculo que nío seja portador de 
certificado de vistoria dentro do prazo de validade. 

PfirAgrafo 4S - Insíeperitiíjntsflsanía d» vistoria ordinária de que 
trata este artigo, podará o órgSo gerencial em qualquer época 
do ano e sem ônus para a Empresa, realizar inspeção e 
vistorias nos veículos, ordenandc-lhes se for o caso, retirá-
lo» do tráfego et* que sejam reparados e aprovados am nova 
vistor ia. 

Art.37- As propagandas nos veículos serão regulamentadas pelo órgão 
gereneial. 

Art.38- Os veículos só poderio entrar em operação depois de aprovados 
em vistorias quando receberão e deverão portar em lugar 
visível o certificado de vistoria emitido pelo órgío 
gerencial. 

Art.3'3- Os veículos deverão ostentar os avisos e cartazes que o órgão 
gerencial julgar conveniente. 

CAPITULO II 

00 PESSOAL DE OPERAÇÃO 

Art.40- 0 Pessoal'de Operação compreende motoristas; cobradores e 
despachantes. 

Parágrafo 12 - Somente poderão ser contratados motoristas com 
habilidade profissional e experiência comprovada. 

Parágrafo 22 - À empresa dever A manter atualizado no órgão 
gerencial o registro do pessoal de operaçSo. 

Parágrafo 3£ 0 órgão gerenci 

D) 

Art.41-

I-

II-

III-' 

IV-

V-

VI-

VII-

VIII-

Solicitar exames periódicos ou eventuais da sanidade física, 
mental e psicotécnico dos operadores; e 

Exigir o afastamento de qualquer operador culpado de infração 
de natureza grave assegurando-lhe o direito de defesa. 

Sem prejuízo das obrigações perante a Legislação de Trínsito, 
os motoristas são obrigados ai 

Respeitar os horários, itinerários e pontos de 
programados para as linhas; 

parada 

Parar para embarque ou desembarque de passageiros apenas nos 
pontos estabelecidos) 

Dirigir o veiculo 
aos usuár ios; 

modo a propiciar segurança e conforto 

com o estado das vias) Manter velocidade compatível 
respeitando os limites legais; 

Evitar freadas ou arrancadas bruscas e outras situações 
propicias a acidentes; 

Fechar as portas antes de colocar o^veiculo em movimento; 

Somente abastecer o veiculo quando sem passageiros; 

Recolher o veiculo á garagem, quando ocorrer indicio de 
defeito mecSnico grave que comprometa a segurança dos 
usuários e de terceiros. 

Art.42- Os cobradores são obrigados a: 

Ï - Cobrar a tarifa autorizada, restituindo; quando for o caso, a 
correta importância do troco; 

II- Diligenciar junto a 'empresa no sentido de evitar a 
insuficitncia de moeda divisionária. 

Art.43- Os despachantes são obrigados a: 

I- Controlar as partidas e chegadas dos veículos nos pontos dé 
retorno e terminais de acordo com os quadros de horários 
constantes das ordens de serviços; 

II- Orientar os motoristas e cobradores para o cumprimento de 
suas obrigações; 

III- Em caso de falta de veículo ou pessoal de operaçSo que venha 
a comprometer os serviços; cabe ao despachante diligenciar 
junto a Empresa para qu& seja solucionada imediatamente a 
deficiência observada. 

Art.44- 0 pessoal de operação, além de suas atribuições especificas, 
é obrigado ai 

I- Respeitar as normas e determinações disciplinares e colaborar 
com a fiscalização do órgà"o gerencial; 

II- Conduzir-se com atenção , urbanidade e conveniînciai 

III- Apresentar-se corretamente uniformizado e identificado com 
crachá do órgão gerencial; 

IV- Prestit informações • atender reclamações dos usuários; 

V- Prestar socorro aos usuários em caso de sinistre; 

VI- Diligenciar a obtenção de transporte para os usuários, em 
caso de interrupção da viagem; 

VII- Recusar o transporte de an.imais, plantas, mater ial ' infl amável 
ou corrosivo c outros que possam comprometer a segurança ou 
conforto dos usuários; 

VIII- Auxiliar o embarque e desembarque de passageiros, 
especialmente crianças, senhoras, pessoas idosas e 
deficientes físicos; 

IX- Cumprir e orientar á proibição de- fumar no veiculo; 

X- Abster-se de ingerir bebidas alcoólicas e substâncias tóxicas 
antes ou durante a jornada de trabalho. 

Art.43- 0 órgão gerenciai fiscalizará a prestação dos serviços para o 
fiel cumprimento das normas e preceitos contidos neste 
Regulamento e respectivas ordens de serviço. 
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TITULO IV 

M S INFRAÇÕES, PENALIDADES E RECURSOS 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES QERAIS 

46- A Empresa Permissionária ou Autorizatária sor * considerada 
infratora, quando por si ou por seus propostos cometer, 
mandar, constrangír ou auxiliar alguém na pratica de infraçfco 
prevista neste Decreto, em lei ou Atos Administrativos aos 
quais tiova obediência. 

Parágrafo Único - Igualmente será infrator, ' o servidor ' 
municipal encarregado da fiscalizaçao do serviço permitido ou 
autorizado, que tsndo "conhecimento da infração, deixar de 
autuar o infrator. 

*7- U órgic. gerencial exercerá permanente fiscalizaçao sobre os 
serviços de que trata este Regulamento. 

»8- As infrações aps .preceitos deste Regulamento, capituladas no 
Código Discipliria-r, a. ser elaborada pelo órçio gerencial, 
sujeitarão o infrator, conforme a gravidade da falta, ás 
seguintes penalidaãesj 

I- Advertência escrita) t 

II-

III- Interdição do veículo; 

IV- Suspensão da execução dos serviços; 

V- Revogação é cassação da Permissão; ou Autoriz«çfco conforme o 
caso. 
Parágrafo 18 - Cometidas simultaneamente duas ou mais 
infrações, aplicar-se-ko cumulativamente as penalidades 
previstas para cada uma delas. 

Parágrafo 28 - Será considerado como reincidente o infrator 
que, nos seis <06) meses imediatamente anteriores, tenha 
cometido qualquer infração capitulada no mesmo grupo dc 
Código Disciplinar. 

Parágrafo 32 - A reincidência será punida com" o dobro da 
multa aplicável à infração. 

Art.49- As infrações classificam-se, de acordo com sua gravidade, em 
•* grupos (A, S, C, D) e 2 classes (Pessoal de operação o 
Empresa). 
Parágrafo Onico - Os atos passíveis de autuação estJio 
previstos no Código Disciplinar, que é parte integrante desta 
D s . e t o , «nexo I, e os valores das multas estão expressos em 

.../JP conforme tabela a seguiri 

CLASSE ! A í S ! C i o : 

I-> Pessoal de operaçio : o,50 : i,oo ! 1,50 ¡ 2 00 ¡ 
II- Empresas operadoras ! 2,00 ! 4,00 ¡ 6,00 : s 00 ! 

Art.50- A competencia para aplicação de penalidade serás 
Ir Do Titular do órgao ganancial, para'a» infrações previstas 

nos incisos I, II e III do Art.48. 

II- ' Do Prefeito Municipal para as previstas nos itens IV e V do 
Artigo 43. . 
Parágrafo Onico - A autoridade competente poderá agravar ou 
atenuar* as penalidades. previstas, considerando os 
antecedentes dõ infrator e as circunstancias e conseqüência, 
da infração. 

Art.51- 0 valor das multas por infrações a este Regulamento será 
fixado com base na Unidade Fiscal de Referência do Municipio. 

Art.52- A interdição de veículo ocorrerá quando, a juízo da 
: i ..«al izaçSo do órgão gerencial, for considerado em condições 

I, impróprias para o serviço, quer por inobser vínc i a das normas 
regulamentares, quer por oferecer riscos à 'Segurança dos 

• usuários ou de terceiros. 

Paragrafo Onico - 0 veiculo interditado somente será liberado 
após a correção das irregularidades apontadas pela 
fiscalização. 

A pena de suspensão será aplicada após a repetiçjro da 
ocorrência de infrações graves em noventa (90) dias, 
inadimplíncia-ou falhas graves ocorridas.na administração da 
empr asa. -

Paragrafo IS - A suspensão aplicada por ato do Prefeito 
Municipal, acarretará a intervenção na empresa, para garantia 
de continuidade dos serviços. 

Parágrafo 2 2 - 0 prazo de euspenoSo nao poderá ultrapassar de 
noventa (90) dias. 

A pena de cassação da Autorizaçao ou revogação da Permissão 
será aplicada à empresa que; 

Tenha sofrido mais de uma pena de suspensão em um periodo do 
doze (12) meses; 
T iha perdido os requisitos de idoneidade a capacidade 

i , •-.-inceira, operacional, oú acministrat iva¡¡ 

III- Tenha, reiteradamente, incidido em infrações, capituladas no 
grupo "D" do Código Disciplinar; 

IV- Apresentar elevado' índice de acidentes, por problema 
de manutenção, ou por culpa de seus operadores; 

V- Tenha incorrido tm deficiência grave na prestação dos 
serviços; 

VI- Tenha provocado paralisação de atividades, com fins 
reivindicatórios ou nSo. 

Parágrafo Único - Para fins de inciso V deste artigo, 
considera-se como deficifncia gravo na prestação dos 
serviços) 

a) Redução do número de veículos estipulados pare operação da 
linha, por período superior a sete (07) dias consecutivos, ou 
dez (10) dias alternados 'num período de 30 dias, sem 
autorização do 6rg>o gerencial; 

b) Reiterada inobservância das determinações constantes na 0S0; 

c) Má qualidade na. execução do serviço, por manifesta 
negligência. 

t.55- Quando forem aplicadas multas, os infratores terio o prazo de 
vinte (20) dias, a contar do recebimento da respectiva 
notificação, para efetuar o pagamento, ressalvado o disposto 
no Artigo 56. 

ParAgrafo IS - A falta de pagamento da multa no prazo 
previsto neste artigo implicará em acréscimo de }0X <dez por 
canto) mais correção eonetária do período sobre o respectivo 
valor. 

Parágrafo 28 - No caso do parágrafo anterior, decorridos 
trinta (30) dias sem que a multa seja paga, o valor será 
inscrito ee divida ativa.' 

Art.56- No prazo de até quinze (15) dias do recebimento da 
Notificação do Infração, o infrator podará requerer a 
reconsideração da penalidade aplicada, sem efeito suspensivo; 

Parágrafo 18 - A gertncia da ônibus, julgará o provimento do 
recurso. S» indeferido o requerimento, poderá ser interposto 
recurso em igual prazo á Diretoria Técnica, mediante o prévio 
recolhimento do valor da multa aplicada. Ambas tório até dez 
(10) dias para o Julgamento do provimento. Em última 
instSncia administrativa o infrator poderá recorrer ao 
Conselho de Transportes Urbanos, que fará o Julgamento em 
suas sessões ordinárias. 

Paragrafo 28* - Se for dado provimento ao recurso, o depósito 
será restituído ao peticionário, no prazo de até dez (10) 
dias, após o respectivo despacho. 

CAPITULO II 

DA INTERVENÇÃO 

Art.57- A Administração Municipal poderá intervir no serviço, em caso 
de perturbação da ordem pública, interrupção do serviço por 
parte da empresa, e nos casos previstos nos Arts.52 o 53. 

Parágrafo 12 - Procedida a intervenção, a Administração 
Municipal assumirá o serviço total ou parcial, por meio de 
pessoal o veículos seus ou de terceiros bem como também 
assumirá o controle total ou parcial das garagens, oficinas, 
veículos, material e pessoal da empresa penalizada. 

Parágrafo 28 - A receita auferida durante o período de 
intervenção reverterá aos cofres da Prefeitura que, durante 
esse mesmo período, assumirá o custeio do serviço. 

Parágrafo 38 - Á intervenção nos serviços nSo exclui o 
cumprimento das sanções anteriores ao decreto a que a empresa 
estiver sujeita, nos termos deste Regulamento. 

Art.58- Do eventual exercício do dir. ,io de intervençio nao resultará 
a Prefeitura qualquer espécie de responsabilidade em relação 
aos encargos, ônus, compromissos ou obrigações da empresa, 
quer para com seus sócios, acionistas ou interessados quer 
para com seus empregados ou terceiros. 

•"trt.53- Dar-se-á a intervençio no serviço de transporte público de 
passageiros por ônibus através de ato do chefe do Poder 
Executivo Municipal, em cujo Decreto deverão ser 
estabelecidas as normas impostas no período de duração da 
medida aplicada. . 

Paragrafo Onico - 0 chefe do Executivo Municipal, no mesmo 
decreto de intervenção, poderá designar o interventor, com a 
delegação dos poderes facultados neste regulamento. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.SO- 0 órgio gerencial expedirá normas complementares para o 
melhor cumprimento deste decreto. 

Art.61- Em caso do força maior a, atendendo a determinação do órgão 
gerencial, a empresa deverá operar serviços fora da área de 
sua responsabilidade, ou permitir que outra empresa opere em 
sua área, sempre em caráter temporário. 

Art.62- Ato do órgão gerencia! estabelecerá as taxas e os emolumentos 
que serio cobrados das empresas, bem como os prazos e 
condições para o seu recolhimento. - , 

Art.63- Os processos administrativos somente torio andamento após 
atenderem ás' exigfncias legais, inclusive ás relativas a 
débitos para com a Prefeitura, sem prejuízo da aplicaçio das 
penalidades cabíveis. 
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Art.66-

Art.67-

ParAgrafo Onico - 0 disposto nssts artigo aplica-se As 
renovações de 1 icenças e as Permissões ou Autorizaçõas. 

NSo serl permitido, ero publicidade, artifícios que induza O 
público a erro sobre as verdadeira* características de linha, 
itinerário, paradas e prego das passagens. 

Paragrafo Ú n i c o - Na parte interna e externe doe ônibus só 
poderu© constar a«. informações determinadas pelo órgSe 
gerenc ial. 

0o gráficos e registros da aparelhos a contagem de 
passageiros, registros de velocidade, distância e tempo de. 
percurso constituir*© meios de prova, em caráter especial, 
para apuraçio das infrações a. este' Regulamento. 

Os casos omissos serfce resolvidos pela administração do órgão 
gerenclai, "ad referendum" do Prefeito Municipal. 

0 presente Regulamento entra em vigor na data de publicação 
do. decreto que o aprovou,- revogadas as disposições em 
contrário. 

Pref** i»ura Municipal de Jo3o Pessoa 

Eiff, de março da 1395 

FRANCISCO XAVÍER MONTEIRO DA FRANCA 
PREFEITO MUNIC/PAL 

ARTISO 

35 - VII 
36 
36 
36 
36 
35 - VIII 
36 

33 - XVIII 

33 - XVII 

33 - II 
33 - II 

33 - VI 
39 
33 - XVIII 
33 - XI 
33 - XX 

I - QUANTO AO PESSOAL DE OPERAÇÃO (MULTA DE 1,00 DA UFIRJP) 

INFRAÇÃO 

Tratar os usuários sem urbanidade 
Manter atitude iconveniente ...... 

Permanecer 
superior ao 

com - o veiculo 
estipulado ..., 

no terminal por tempo 

Abandonar o veículo quando em serviço < 
Nío respeitar o horArio de saída do terminal 
(motor ista) 
NSo respeitar o horArio de saída do -terminal 
(despachante) ' 
N*o ?«;riuir o itinerário previsto 
NÜo ^'ü-star informações ao usuário 
Nac prsster socorro em caso de acidente 
Nao providenciar transporte para o usuário, em caso 
ds quebra do veiculo 

ARTIGO 

«4 II 
44 - II 
41 - III 
44 - I 
41 - I 

44 _ I 
41 - VI 
44 - I 

41 - : 
43 _ i 
41 - i 
44 - IV 
44 - V 

44 - VI 

CÓDIGO DISCIPLINAR 
8RUP0 "A" 

I - QUANTO AO PESSOAL DE OPERAÇÃO (MULTA DE 0,50 DA UFIRJP) 

INFRAÇÃO" ARTIGO 

Apresentar-se sem uniforme 44 - III 
Apresentar-se sem crachá de identificação da STP.,... 44 - III. 
Parar o veiculo fora do ponto ....................... 41 - II 
Parar o veiculo afastado do meio-fio 41 - II 
Manter velocidade reduzida para>aguar dar passageiros. 41 - IV 
Permitir a entrada de passageiros peia porta de 
saída, ressalvados os casos permitidos 4 4 - 1 
Quando em serviço viajar no banco destinados aos 
P M s í - ..iros (cobrador) , 44 - I 

II - -QUANTO A EMPRESA OPERADORA (MULTA DE 2,00 DA UFIRJP) 

INFRAÇÃO 

NSo Colocar no veiculo letreiros ou aviso obrigatório. 
Revestimento do banco estragado 
Balaústre das portas quebrada,ou inexistente 
Estribo quebrado' 
Barra de apoio do teto quebrada ou inexistente ....... 
Extintor ds incíndio descarregado ou inexistente ..... 
Expelir fumaça em níveis superiores ao permitido 
Deixar de providenciar o transporte para os usuários 
em caso de avaria do veículo ou interrupç*© da viagem. 
Deixar de preencher da forma clara a legível os 

.boletins com as informações exigidas... 
Manter em operação pessoal sem registro no órgfto ou 
cujo afastamento tenha sido por ele determinado ..... 
Alienar ou transferir veículos sem autorizaçtto 
Deixar de manter .frota reserva, em condições de 
operação .... ,, 
Colocar no veiculo aviso ou cartazes'nSo autorizadas.. 
Real i-.-' viagem especial nfco autorizada ".'... 
Real is. ar viagem al em do previsto 
Veículos sem lacre na catraca ou com o mesmo violado. 

ANEXO 1 
CSDIBO DISCIPLINAR 

SRUPO "B" 

ARTIGO 

35 - ix 
35 - IX 
36 ' 
36 
33 - IV 

33 - XIX 
38 
36 

36 
30 

33 - XV . I! 
36 
33 - XIV 

33 - XVIII 

QUANTO A EMPRESA OPERADORA (MULTA DE 4,00 DA UFIRJP) 

INFRAÇÃO 

Veículo sem placa lateral 
Veiculo sem bandeira ou deficiente 
Veículo sem iluminação interna/externa ou deficiente. 
Banco "quebrado ou solte 
Deixar de comunicar ao órgíro al t.eraçoes. contratuais . 
Deixar de comunicar ao órgfc© acidentes ocorridos 
com veículo em ©peraçSo 
Circular veículo sem vistoria ou corti vistoria vencida 
Piso furado ou com revestimento estragado 
Falta da tampa do reservatório de combustível ou 
tampa defeituosa t 
Silencioso defeituoso ....... 
Deixar de providenciar a retirada do veiculo avariado 
da via pública após registro da ocorrência 
Circular veiculo apresentando falta de asseio ....... 
Interromper viagens para mudança de operadores ...... 
Deixar de comunicar a retirada de veículo de trAfegc 
Ou o seu retorno ........ ....••..».•-..*•* ...... 

ANEXO 1 
CÓDIGO DISCIPLINAR 

SRUPO -C" 

I - QUANTO AO PESSOAL DE OPERAÇÃO «MULTA DE 1,50 DA UFIRJP) 

INFRAÇÃO ARTIGO 

N»o aguardar o embarque e desembarque de passageiros. 44 - VIII 
Trafegar,, com o veiculo em . más condições de 
funcionamento - ••• 4 1 " V I J I 

Trafegar cora o veiculo em mau estado de^conBèrvaçfo . 41 - VIII 
Recusar passe-livre legalmente reconhecido .. 4 4 - 1 
Recusar troco a cédula até 20 vezes o valor da tarifa 4 2 - 1 
Agredir verbalmente os usuArios 44 - II 
Cobrar tarifa superior a autorizada ... 42 - I 
NSo fornecer o troco correto 42 - I 
Fumar rio interior do veículo < 44 - IX 
Parar ou arrancar bruscamente o veiculo ............. 41 - V 
Dirigir com velocidade incompatível para o local .... 41 - IV 
Transportar animsi^, plantas ou. materiais inWamAvel 
que comprometa a segurança ou conforto do usuário ... 44 - VII 

II - QUANTO A EMPRESA OPERADORA • (MULTA DE 6,00 DA UPIRJP^ 

" Í n t r a ç a q " " " 

Circular veículo com pintura estragada, Janela ou „ 
porta defeituosa 36 
Colocar em operação veículo n*o cadastrado no órgío . 33 - II 
Abastecer o veículo com passageiros a bordo , 33 - *viii 
Abastecer o veículo fora do local apropriado ........ 33 - x v i n 
Admitir em operação pessoal sem matricula no ôrgato, 
suspensa ou cassada • ~ ZÍ 
Deixar de cumprir os itinerários previstos 33 =- « 
Deixar de realizar duas viagens consecutivas 33 - * V I 1 1 

Realizar viagens fora dos horários previstos •. 33 - XI 
Deixar de realizar viagem sem motivo justo 33 - XI 

ANEXO 1 
CÓDIGO DISCIPLINAR 

BRU^O "D" 

I - QUANTO AO PESSOAL DE 0PERAÇB0 (MULTA DE 2,00 DA UFIRJP), 

Dirigir de forma que 
conforto do usuário .. 

comprometa a segurança e o 

substância» Fazer uso„ de bebidas alcoólicas 
tóxicas antes ou durante a Jornada c 

Prestar informações incorretas r 
controla 
Nfco Atender a s determinações da STP 

II - QUANTO A EMPRESA OPERADORA (MULTA DE 8,00 DA UFIRJP) 

INFRAÇÃO 

Deixar de cumprir os horarios previstos 
Veiculo sem estar em perfeito estado,de conservação c 
segurança 
Veiculo sem seguro exigido por lei ou. regulamento ... 
Deixar de conceder abatimento ou concessões nos casos 
previstos em Leis, Decretos eu Atos Administrativos . 
Manter em operaçío veículos cuja desativação tenha 
sido determinada 
Adulterar ou falsificar documentação ou fornecer 
dados que nao correspondam a verdade dos fatos'*...... 
Deixar de atender ou dificultar a açfto fiscalizadora. 
Deixar de apresentar ou retardar a entrega de dados 
ou elementos estatísticos, econômicos e contábeis ... 
Deixar de socorrer usuário em caso de acidente 
Deixar de colocar em operação a frota estabelecida 
Entregar a direção do veículo e pessoa n*o habilitada, 
como motorista para o transporte de passageiro ...... 
Deixar de efetuar o pagamento do Preço Público ....... 
Deixar de dispensar pessoal considerado inapto para o 
serviço, pêlo 6rB*o •• 
Deixar de aumentar á frota no prazo estabelecido .... 
Deixar de cumprir as determinações da STP ." 

41 - III 
44 - i 

44 - X 
44 - I 

44 - i 
44 - I 

ARTIGO 

33 - XI 

36 
33 - I 

33 - XVI II 

33 - XVIII 

33 _ XVIII 
33 - V 

33 _ X 
33 - XVIII 
33 - XI 

33 - XVIII 
33 XVIII 

33 XVIII 
33 - XV 
33 - XVI II 
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Q PREFEITO MUNICIPAL OE JüAO PESSOA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos incisos V e VI, (89 do artigo 22 da Constitui
ção Estadual, combinado com o artigo BO, incisos V e VIII da Lei Or 
gãn^';- para o Município as João Pessoa, de 02 .0 4. 30 . 
PORTARIA 101 OE 02 ,33.95 

RESGLVE: tornar sem efeito a portaria n? 32/95, de 02 .0 1 . 95, 
na parte que demitiu a servidora T0MAZIA MARIA CARDOSO DA SILVA, ma
trícula n? 14.346, na forma do^artigo 23B, inciso II, combinado com 
o artigo 2.45, da Lei n9 2 .380, tendo em vista a mesma se encontrar, 
de licença sem vencimentos, para trato de Interesse particular, 
atreves da Portaria n? 689/94; de 26 ds maio oe 1994 . 
PORTARIA 115 D£ 02 .0 3 . 95 • ; 

RESOLVE; nomear RODRIGO AUGUSTO DS CARVALHO COSTA, para 
exercer a cargo, em comlss 'ao, de DIRETOR DA DIVISAD DE ESPORTES," 
símbolo DAS-3, da SÊ T UR . 
PORTARIA 116 OE 02 .03.95 

RESOLVE: nomear IVONE COSTA VILAR DE HOLANDA, matricule n? 
3 . 496 -7, para compor 3 Conselho Municipal de Educação, de acordo 
com a Lei. n? 6. 446, de 18 de róaio de 1932 . 
PORTARIA 117 DE 02 .03. 95 

RESOLVE: nomear JOSE" AUGUSTO OS ARAÚJO 3CUS"A, matricula n? 
9.109, pare exercer, o c^rgo, b « .comissão, de DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
DE EDUCAÇÃO FÍSICA, s ímbc lo DAS-2, da SE DE C . 
PORTARIA 118 DE 02 .0 3 .9S, 

RESOLVE: nomear MOISES R AU LI NO BRONZEADO, matrícula n? 
2 .440 -5, para exercer o cargo, em comissão, de COORDENADOR DO NÚ
CLEO ADMINISTRATIVO DE CRUZ D AS AR MAS, símbolo DAS-3, da Sc PLAN, fi 
cando e:n conseqüência exonerado do pargo de GERENTE ADMINISTRATIVO 
DO NSJCIEO DE CRUZ 0AS ARMAS, símbolo" DAI-1. 
PORTARÍA 119 DE 02.03.88 

RESOLVE: nomear LÚCIA DE PAI IMA DIAS, matrícula n? 12668, 
para exercer ò cargo., em comissão, -de DIRETOR OA DIVISÃO DE CONTR0_ 
LE DE AUDIENCIA, símbolo DAS-2, 00 GAPRE, ficando em consequência 
exonerada 3o cargo de MÚSICO INSTRUTOR, símbolo OAÍ-l, da Banda de 
Musica 5 d= Ageste da Sc SUR,-
PORTARIA 12: DE 02 .0 3.95 

RESOLVE: nomear IEDA FR ANS SI NE TE DAMAS CENO RIBEIRO, matrí
cula n? 24.767-7, para exercer o cargo, em comissão, de ASSESSGS • 
TÉCNICO, símbolo, DAS-1", do GAPRE, ficando em consequência exonera 
da co carge de DIRETOR DA DIVISÃO' DE CO NT RO" LE 'OE' AUOIE NCI A, símbolo 
DAS-2. 
PORTARIA 121 OE 03 DE 03 .03.95 

RESOLVE: nomear JANETE FERNANDES OE ARAÚJO para exercer o 
cargo, em comissão, de ASSISTENTE DE GABINETE, 'símbolo DAS-3, do 
PRDLEGIS. ' ' 
PORTARIA 125 DE 10.33.95 

RESOLVE: nbmsar MURILLO RI BE IRO CÂN0I3G para exercer o car 
go; em co.míssào, de ASSESSOR TíCNICO, símbolo TJAS-3, da SE FI N. 

.'ORTARIA _N2 126 de 10.03.95 
RESOLVE: nomear RICARDO LUXZ-GUIMARÃES para exercer o carge 

em conissic,' de ASSISTENTE DE SAB1SSTE, simio! D DAS-3, da SEFIS. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das' at r i bu içõe s. q ue lhe con 
fere o artigo 65, inciso IV, da Lei Orgânica para o Município dê" 
João Pessoa, de 02 de abril ds 19SQ e consoante a delegação de 
competência expressa nos Decretos Municipais de nos 2.05 9 de 
3.Q1.91 e 1.761 de 22.01.91. 

PORTA- 1? 5 DE 2 7 .0 1. 95 
RESOLVE: designar JOSE* NcLIO DE SOUZA RODRIGUES, matrí^ 

cuia n? 14.578-4, para responder paio cargo, em comissão, de CHE
FE 00 NÚCLEO OE PROCESSAMENTO OE DADOS, símbolo DAS-2, da SEAD, d'u 
rante o afastamento do titular que se encontra de ferias ragulamen 
tares nó período aquisitivo a 92/93 ds 12 .09 . 34 a 11.10.94. 
PORTARIA 333 OE 02 .03.95. 

RESOLVE: dispensar', a pedido, JOSE" AUGUSTO DE SOUZA PE-
- RES, Conselheiro do CONSELHO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CSEDECJ . ' '• 
PORTARIA 355 OE 07 .03 .35 

RESOLVE: exonerar ISAAC AUGUSTO B. DE MELO, matrícula n? 
27.738-3, para exercer ü cargo, em comissão, de ASSISTENTE DE GASI_ 
NcTE. símbolo DAS-3. do PROLEGIS. 
PORTARIA 35 7 DE 07 .0 3 .35 

RESOLVE: designar.T H E REZA CHR I ST I NA BRITO WANDERLEY CA
BRAL, matrícula n? 25 .038, para responder pelo cargo, em comissão, 
da COORDENADOR DO NÚCLEO ADMINISTRATIVO DE TAMBAÚ, 3Ímbolo DAS-3, 

. da SEPLAN. durante o afastamento do titular que se encontra de fe
rias regulamentares no per iodo , aquisit ivo a 32/93 de 06.03 a 
04.0 4.95 . -
PORTARIA 356 DE .07.03.85 * -

RESOLVE: designar AIDA MD NT -MORENCY PINHEIRO, matrícula 
n? 15.871, para responder pelo cargo em comissão, de GERENTE ADMI
NISTRATIVO 03 N O C L E O . D E TAMBAÚ, da SEPLAN, durante o afastamento 
•Co titular, pelo prazo de 30 Ct r int a) -d i as. de 06.03 a 04.04,95 . 

PORTARIA 359 OE 07.03.95-
RE50LVE: exonerar DURVAL SEVERINO DA SILVA, matrícula n? 

2 7 . 667, do cargo, em comissão, de COORDENADOR DO NÚCLEO ADMINISTRA 
"IVO DE CRUZ DAS ARMAS, sírrboio OAS-3, da SEPLAiV, ~ 
PORTARIA 360 OE 0 7 .03 . 95 

RESOLVE: nomear PEDRO CLEMENTINO DOS SANTOS NETO, matrícu . 
la nÇ 14.915-2, para exercer o cargo, em.comissão, ds GERENTE ADMI^ 
NISTRATIVÇ DO NÚCLEO DE CRUZ DAS ARMAS/ símbolo DAI-1, ca SEPLAN. 
PORTARIA 366 OE 06.03.95 

RESOLVE: exonerar REGINA CELIA MAR Z A PORFILIO SARACHO, 
matrícula n? 27 . 760 , dp cargo, em comissão, símbolo DAI-3,*de SE_ 
CRET AR IA, da SEMA. 
PORTARIA 370 DE 10.03.95 

RESOLVE: exonerar MARIA DC SOCORRO LACERDA, matrícula n? 
25,315, do' cargo, em comissão, de - CHE FE OA SEÇÃO 'DE ACOMPANHAMENTO 
E CONTROLE OA DIVIDA, símbolo DAI-3, da SEPLAN. 
PORTARIA 371 DE 10 .03. 95 

RESOLVE: nomera EDNALVA GAMA DE FRANÇA, matrícula n? 
28.-972, para exercer o cargo, em comissão, de CHEFE OA SEÇAQ DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE OA DIVIDA, s í mbo lo DAI -3, de SEPLAN. 
PORTARIA 374 DE 13.03.95 

RESOLVE: exonerar FERNANDO ANTONIO BRÍNZEAOO MACHADO FI_ 
LHO, matricula n? 2 7 .569-7, do cargo, em comissão, de CHEFE DA SE_ 
Ç AO DE PESQUISA, símbolo DAI-3. "de SET UR , 

PORTARIA 375 OE 13.03.95 
RESOLVE : exonerar JOELSON FERREIRA DA SILVA, matrícula 

n? 27 ,568-9, do cargo, «m comissão, de CHEFE DA SEÇÃO OE ENGENHA 
RIA E ARQUITETURA, símbolo DAI-3, da SET UR . 
POSTARIA 376 DE 13.03.95 

RESOLVE : exonerar VALMOR ALEXANORE SILVA, matrícula n?. 
27 .567. do cargo, em comissão, de CHEFE DA SEÇÃO OE OFICINAS, 
símbolo OAI-3, da SET ÚR . 
PORTARIA 377 DE 13.03.95 

RESOLVE: exonerar MARLENE OE GOUVEIA SEIXAS, matrícula 
n? 25 .525-4, do cargo, em comissão, de SECRETARIO, símbolo OAI-3. 
do Departamento de esportes e Rscraeção, d a SET UR. 
PORTARIA 378 DE 13.03.95 

RESOLVE: exonerar EVANDRO GOMES AC 10 LY» matrícula n? ' 
20 ,092-1, do cargo." em comissão, de MOTORISTA, símbolo DAI-1, da 
Unidade de Apoio Administrativo, da SET UR. 
PORTARIA 379 DE 13.0 3.35 

RESOLVE: exonerar SOLANGE MARIA FERNANDES CAVALCANTI, 
matricula n? 28.112-3, do cargp.'em comissão, de SECRETARIO, sim 
bolo DAI-3, do Oepartementb de Operações da SETUR.-
PORTARIA 380 OE 13.03.95 

RESOLVE: a xo ne r ar JO SE" GOMES FILHO, matrícula n? 15 .057, 
do cargo, em comissão, de DIRETOR DA DIVISAO\DÉ ESFDRTES, símbolo 
DAS-3, da SETUP. 
PORTARIA 381 DE 13.03.95 

RESOLVE: nomear ELZA SOARES PEREIRA, matrícula n? 17.2 84, 
para exercer o cargo, am comissão, de SECRETARIO, símbolo OAI-3, 
do Departamento de Operações da SETUR. . 
PORTARIA 384 DE 13.03,95 

'RESOLVE: exonerar MARIA CRISTINA LEANDRO FRANÇA, matrícu 
la o? 16 .535 -3, do cargo, em comissão, de SECRETARIO, símbolo 
DAI-3, da Coordsnadar 1 a Geral dosNúolecs Administrativos da SEPLAN. 
PORTARIA -365 DE 13.03.95 

RESOLVE: nomear FRANCISCA WIS LANA COSTA PINTO, matrícula 
n? 28.764, para exercer o cargo, em comissão, de SECRETARIO,- símbo
lo DAI-3, da Coordanadoria Geral dos Núcleos Administrativos da 
SEPLAN. 
PORTARIA 388 OE 13.03.95 

RESOLVE; exonerar ARCILA MARIA BORBA PAIVA, matrícula n9 
27. 484, dc cargo, em comissão, de ASSESSOR TfCNICD, símbolo DAS-1.-
do GAPRE . -
PORTARIA 389 DE 13.03.95 

RESOLVE: nomear MARIA BERNADETE ALVES DE LIRA ME IRE LES, ma 
trícula n9 23.253, para exercer o cargo, am comissão, de GERENTE SO 
CIAL 00- NÚCLEO ADMINISTRATIVO DO CRISTO REDENTOR, símbolo DAI-1, 
da SEPLAN. 
PORTARIA 390 'DE 13.03.95 

RESOLVE: nomear GLÍRIA DE FÁTIMA DE' ARAÚJO para exercer o 
cargo, em .comissão, de MÚSICO INSTRUTOR,, símbolo DAI-1, da Sanda de 
Múa ica 5 de Agosto da 5ESUR . 
PORTARIA 391 OE 13.03.95 

RESOLVE: designar GER CINE IDE ALVES RESENDE, matrícula n9 
18.lie, para responder pelo cargo, em comissão,' de. CHEFE DA SEÇÃO DE 
ROUPARIA, símbolo OAI-2, da Coorde nador ia de Administração Geral, "do 
ICV, durante c afastamento do titular que se encontra dB férias regu 
lamentares no período aq uis it ivo ."a 93/94, de 14.02 a 15 .03 .95 . ~ 

PORTARIA 393 OE 13.03.85 
RESOLVE: retirar da servidora LUCILA LINS VASCONCELOS, ma 

triculs n? 23 .647-1, uma gratificação especial que percebe pelos ~ 
seus serviços extraordinário na Divisão de Preparação de Pagamento, 
da SEAD. ' . 
PORTARIA 395 OE 14.03.95 

RESOLVE: designar YEDA DE ARAUJO MARTINS, matrícula>n9 
23.240,para responder pelo cargo, am comissão de SUPERVISOR OE NÚ
CLEOS OE APOIO ADMINISTRATIVO, símbolo 0AS-2,_da CODERMA, durante 
o afastamento do titular que se encontra de férias regulamentares 
no período aquisitivo a 92/93, de 06 .03 .95 a 0 4 .0 4. 95.-
PORTARIA 396 DE 14.03.95 

RESOLVE: ds acordo com o artigo 79, inciso III, letra, d, 
da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 .04. 90, con 
ceder aposentadoria a SE VER INO ' JO SET OA SILVA, matricula n? 3.517, 
AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA, Classe 101,, nível 5, lotado na SESUR, 
PORTARIA 397 DE 14.03. 95 ~ 

RESOLVE: designer LI ND AL VA JOSEFA DE SOUZA, matrícula n° 
23.340 -4, para responder pe lp cargo, em comissão, de CHEFE DA SE-
CAO OE CONTROLE OE PESSOAL, símbolo DAI-1-, do GAPRE, durante o 
afastamento do titular que se encontra de féria» regulamentares 
no período aquisitivo a 93/94, de OS.03 a 06.04. 95. 
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PORTARIA 338 DE 14.03.35 
RESOLVE: exonerar, a pedido. FR A NC SI CO DE ASSIS MACEDO 

SOBRINHO, matrícula ní 24.073, AGENTE ADMINISTRATIVO' A, lotado ne 
St AO» de acordo com o artigo S5, Item I, da Lei n! 2.380/79 . 
PORTARIA 399 DE 14.03.95 

riE SOLVE; de acordo com o artigo 75 inciso I da ta i Orgâ
nica o Município de João ?es'soa» conceder aposentadoria a 
TEREZINHA FERREIRA TEIXEIRA, matrícula rs? 11.179, AUXILIAR OE SER_ 
VIÇG3 DIVERSOS, Classe 101, nível'3, lotada na SETRAPS. 
PORTARIA 40 0 OE 14.03.Si . . -

RESOLVE: conceder, a pedido, ps lo prazo da 02 [doisí anos,, 
licença sem vencimentos, para trato da interesse particular, a S O 
LANGE ARAUJO SANTOS T. OE BRITO, matrícula n9 23.3S4, ORIENTADOR 
EDUCACIONAL, «AG. 90 7 .2 . nível 2, lotada na SE DE C. 
PORTARIA SOI OE 14.03.95 

RESOLVE; de acordo com o artigo 79, inciso III, letra a, 
tia Lei Orgânica para õ Município de João Pessoa, conceder aposen.ta_ 
dória a CONCEIÇÃO SIMcAO DA SILVA, matrícula n? 100-7, SUPERVISOR 
ESCOLAR, MAG. 906.2 , nível 5, lotada na SEDE C. 
PORTARIA 402 OE 14.0 3.65 

RESOLVE: ds acordo com o artigo 73, incisa». III, letra 6, 
• do Estatuto cos Funcionários Públicos do Município, conceder apo -

ssntadpri* a ROS I LD'A t%fR£ IR A CAMILO, matrícula n? 10 . 650 -0, PR0FES 
SDR NÍVEL MÉDIO. M.AG. 901.1, lotada H3 SEDE C. 
PORTARIA 433 DE 14.03.95 

RESOLVE i de acordo com o artigo 73. inciso I, da Lei Orgâ
nica para o Município os João Pessoa, conceder aposentadoria a IVO 
NETE RIBEIRO DOS ANJOS, matrícula n? 4.158, PROFESSOR NÍVEL MeDIOT 
MAG, 90 1.1, lotada na SEDE C, '* 
.PORTARIA «0 4 DE 14.03.35 

RESOLVE: de acorda com a artigo 79, inciso II, os Lei 0r-
gânic; : ra o Município de João Pessoa, 0« 02.04.30, conceder apo 
sentada: ..a a WILSON J&AO DA SILVA, - matrícula n? 6', 191, AUXILIAR 
OE LIMPEZA URBANA. Ciasse 101, nível 4, lotado no GAP RE . 

PORTARIA 405 0£ 14.03.S5 
RESOLVE: de acordo com o artigo 79, inciso I I da Lei ar 

gênics par- o Mknicíplo ds João Pessoa, combinado com o artigo ~ 
40, inciso II, da Constituição Federal, conceder aposentadoria a 
WILSON RIBEIRO, matrícula nS 9.353, AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVER
SOS, Classe 101, nível 3, lotado no GAPRE . 
PORTARIA 40 5 DE 14.03.35 

RESOLVE: de acordo com.o artigo 7S, inciso I I I , letra c, 
<3a Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e artigo 40, in 
ciso r. U i,i .; letra d, ds Constituição Federai, conceder aposen
tadoria a JOSÉ* PEREIRA DE SOUZA, matrícula n9 7. 365, VIGIA, Clas
se 101, nível 4, lotado na SES UR. 
PORTARIA 407 DE 14.03. SS 

RESOLVE: de acordo com o- artigo 79, inciso III, letra b, 
3a U6 i Orgânica para o Município de João Pessoa, e artigo 40, in
ciso II, letra b, da Ço r..st i t u iç ão Federal, conceder aposentadoria' 
a MARIA LIE0A ARR UD A, matr í cu le n? 4.151, PROFESSOR NÍVEL SUPERI
OR MAG. 903.2, nível 4, lotada na SEDE C, 
PORTARIA aos 0E 1 4,0 3. 95 

RESOLVE; de acoroc com o artigo 73, inciso III, letra C, 
da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 0 2 .0 4 . SS , - co n 
ceder aposentadoria a ANTONIO GONÇALO S. FILHO, matrícula n c 

16.83$, PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR, MAG.' 90 3 . 1, lotado na SEDE C . 

PORTAR IA 414 0E 14.03.95 
• RESOLVE: de acordo com o artigo 79, inciso III, laíra b, 

as" Ls 1 Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 .04, 90 , con 
•ceder aposentadoria a MARIA I VA NE IDE 0A SILVA PATRÍCIO, matrícula 
n?. 7 .548-5. PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR, MAS, 303.1, lotada na.SEOEC. 
PORTARIA 411 CE 14 .03 . 35 . • ' 

RESOLVE: de acordo com o artigo 205, item, I I , combinado 
com.o artigo 2 12, inciso I, aa Lei n? 2,330 , de 2 6 .0 3 . 79, conceder 
aposentadoria a IRESSE MONTEIRO RIQUE-, matrícula n? 221-6, ADVOGA
DA, Classe 30 1. nível IV, lotada na SE AD. 
PORTARIA 412 CE 14.0 3.35 

RESOLVE: exonerar, a pedido, JO AC NUNES CA SILVA, matríec 
ia n? 15.06 1, AGENTE ADMINISTRATIVO A. nível 4, lotado na SEOEC, de 

como 1 artigo 95,. item I, da Lei nÇ 2 . 380 /79 . 
A 413 CE 14 .0 3 . 85 • 

RESOLVE: designar MANOEL T AR GINO. matrícula n? 25 .32 6-0 , 
sponder peio cargo em comissão, de DIRETOR DA DIVISÃO DE 
3 GERAIS, símbolo DAS-3, da SEOEC, durante o afastamento do 
pus se encontra de fe'rias regulamentares no período eouisi 

53/9.4,- de OS .03. 95 a 06.04.95. . 

aoo rd o 
PORTAR I 

p ara r e 
SERVIÇO 
titular 
t ivo o 
•PORTARIA 414 DE 14.0 3.95 

RESOLVE: designar VAL0EMIR QEREIRA DA SILVA, matrícula nS 
3.150-G, para responder pelo cargo em comissão, ds SECRETARIO DA 
ASSESSOR IA JURÍDICA, símbolo DAI -3, do IP AM, durante o afastamento 
do. titular que se encontra de féYias r egul ame nt a re s nc período aqui 
sitlvo '« ;'4/S5, de 13.02.35 a 14.03.95 . " 
PORTAR I.'- ,15 DE 14.0 3.SS. 

RESOLVE: designar FRANCISCA AZEVEDO, matrícula n? 1S.633-3, 
para responder pelo cargo em comissão, de ASSESSOR ESPECIAL, símbolo 
DAS-I, da SEOEC, durants o afastamento do titular que se encontra de 
farias re sul ame nt aras no período aquisitivo a 94. de 0 5.02.S4 a 
10,0 3.94, 

'PORTARIA 422 0 E 1 5 . 0 3,95 
RESOLVE: designer JOS A N E T E 0 I N I 2 DE ̂  ME LO , matrícula n? 

2 7 . 125 , para responder pelocsr-go, 6 m .ca mis s ão , ds DIRETOR DO 
CENTRO DE SAÚDE' DE PEDRA BRANCA, símbolo D AS - 3, _d a . S E 5AU , Buran 
s o fifastamento do titular qua se encontra da férias regulamen
tares na período aquisitivo, a 9 3 / S 4 , da 0 2 s 3 1 . 0 1 . 3 5 . 

PORTARIA 423 0E "¿4.03.95 
RESOLVE: tornar 3sm efeito a portaria n9 1 . 5 4 S / 3 4 , de 

2 3 da-dezembro da 1S9A. que exonerou DIVALDO DA CRUZ SANTIAGO , 
matrícula n? 2 2 . 9 0 5 - 7 , AUXILIAR OE ADMINISTRAÇÃO, Classe 1 0 4 , 
nível 2, lotado na SEAD, 
PORTARIA 3 8 6 OE 13.0 3.95 

RESOLVE; nomear NAOEJDA EMI LIMA DI I 0 R I 0 , matricula n9 
1 4 . 4 2 5 , para exercer o cargo, am ocmissso, cie SECRETARIO, símbo
lo D A I - 3 . co Departamento de Fiscalização de Obras a'Posturas da 
SEPLAN. 

R E S O L V E ; contratar na forma dos artigos 4 S s 5 0 , da Lei ri? 4 . 6 0 2 
2 3 . 0 3 . 8 4 : 

NBME P E R IODO 

V A L E R I A S 0 M I N E T r£ DE MELO ' - 2 0 . 0 2 a 0 9 . 0 5 . 9 5 
M A R I A J 0 S E " A L V E S O E MEIO 2 0 . 0 2 a 0 7 . 0 6 . 95 

P O R T A R I A NÇ 
419/95 
4 2 0 / 9 5 

I N D E F E R I U os seguintes processos de A P O S E N T A D O R I A : 

PROCESSO 
1 3 4 6 9 / 9 4 

0 3 2 4 / 9 5 
1 2 7 9 6 / 9 4 
1 5 2 1 4 / 9 4 

NOME 
M A N O E L R O D R I G U E S D O S S A N T O S 
A N T O N I O D E A S S I S F R E I R E 
J O S E F A M A R C O L I N O 0 E O L I V E I R A 
V A L D E M A R M A R T I N S D O S S A N T O S -

M A T R Í C U L A 
2 . 9 0 0 
8 . 5 3 2 
8 . 5 0 7 

1 5 , 4 9 9 

INSTRUMENTO 
PARTES 

PROCESSO 
LICITRT0RI0 
VALOR 
VIGÊNCIA 
SIGNATÁRIOS 

CONTRATO• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 0050 PESSOA E 
LOCADORA BONFIM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. 
CONTRATO 0E LOCAÇÃO 0E 01(UM) VEICULO PARA USO EM REPRESEN 
TAÇAO OU SERVIÇOS, DESTINADO A SECRETARIA EXTRAOR01NARIA 
DE PROGRAMAS ESPECIAIS DE DESENVOLVIMENTO URBANO (CE0AC). 

CONVITE N S 002/55 
RJ 3.600,00 (TREIS MIL E SEISCENTOS REAIS). 
DE 27/02/95 até 27/06/9Í. ^ 
0r. ANTONIO FABIO S0NAVIDES MAR12 MAIA E 
MARCOS ANTONIO BARRETO 0E PAIVA. 

João Pessoa, 13 de março de 1995. 

ANTONIO FA8IÕ BONAVIDES NARIZ NAIA 

PBBFBXTUBÁ MUNICIPAL DB -JOÃO PESSOA 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO OA FRANCA 

SEmmkRio OFICIAL 
&r**9 O f i c U l <U P r s « « i t a n > B » k l f * J *> J©»» r u m , eriavao p e l * 

ui irtaaUif«! as «ri *• n «• àa*wt© xw*> 
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i£CRf-Tfl«U* 0£ ADWJNISTRAÇAO-SEA» * 
CWISSao CENTRAI. PERMANENTE 06 LIClTAÇAO-COCPEi. 

AVISO DÇ HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
s Secretaria da SdninistraçSo da Prefeitura Municipal de JoBo Pessoa, através da ComlssSo Central Permanente de Licitaclo, devidamente constituída pela 
Pcrtaris n» 182/93, de 11.01.93, com fundseento no Artigo 1Í da Lei Federal ne 8.666/95'de 21.06.»3, 'publicada no 0.0.u. do dia 22.06 .93 , torna público 
a HOnüLOCAÇSo das seguintes Licitaçíes: 

LICITAÇÃO N» - « 
FI3HA VENCEDORA 

OBJETO ' 9UAKT. PREÇO 
UNITARIO 

PREÇO1 

TOTAL 
TOTAL 
GERAL 

TOKAg,-, 001/95 0 HAlíguiNHO-Cca.de Estivas e Core
* 

áis Ltda ' Mel com 500ML (vidro) 300 2,50 750,00 750,00 
oe SAN MARINO Açúcar refinado (kilo) 

Sal refinado (kilo) 
2.500 

500 
0,52 
0, 1* 

1.300,00 
70,00 

PREÇOS Colorsu (pac. c/iOOGRs) 
Feljío tipo carioquinhaíKC) 
Fubá prá cozido (Pac.SOÔGR) 
Caldo de galinha (caixa) 
Farinha de trigo (pac.oiKG) 
Arroz tipo 1-longo polidoKG 

500 
2.600 
2.600 
800 
150 

2.900 

0,09 
0,77 
0,19 
0,11 ' 
0,49 
0,66 

45,00 
2.002,00 

494,00 
88,00 
73,50 

1.914,00 
Margarina (pote c/SOOGRs) 1.100 0,78 858,00 £.844,50 

SOMASSA-Produtos Alimenticio* Ltd« Biscoito salgado (pac) í. EOO 0,65 1.170,00 
Nacerrío pac. c/SOOGfts 3. COO ' 0,30 900,00 
Milho p/aungunzé (pacote) 100 0,20 20,00 2.090,00 

EOILEuZA» 8.DA S.ARAÚ.)0(C.Barbosa) Canela em p¿ 90GR (unidade) 200 0,24 48,00 
Doce de goiaba. c/600GR(un) • S60 0,95 912,00 960,00 

RIBEIRO *• SI9UEIRA LTDA Biscoito tipo Maria c/500Gr 
Vinagre (garrafa C/500ML) 
Sardinha ao íleo cosestlvel 
Teapero coapleto ea po(un) 
Farinha de mandioca (kilo) 
Feraento c/ROOGR (lata) 

•K800 
300 

1.400 
400 
150 
039 

0,55 
0,22 
0,44 
0,28 
0,30 
0,34 

990,00 
66,00 
616,00 
112,00 
45.00 
13Í26 

Lelte de coco c/500GR(vldro I 600 1,50 900,00 2.742,26 
COSTA LEAL 4 CÍA LTDA Achocolatado en po (lata) 

Leite es pd p/crlanga oe 
02 a 06 anos (pacote) 

360 

3.200 

1,44 

0,89 

518,40 

2.848,00 
Milho p/pipoca Pac.C/500GR 100 0,51 51,00 3.417,40 

i i B Con. e Sep. Ltda íleo de f.Ia (late C/900GR! 400 • 1,05 420,00 420,00 

JoBo Peisoa, 17.03.95 Marlene» Cabral de Urna 
Presidente da Comissão 

' 
LICITAÇÃO N» FIRMA VENCEDORA OBJETO ' QUANT. PREÇO PREÇO TOTAL 
KOOALIDAD 

FIRMA VENCEDORA OBJETO ' QUANT. UNITARIO TOTAL GERAL 

:0MviTs 014/9; ROGEñ AGENCIA DE VIAGEM LTDA Ônibus e/ralnlmo de 42 e máxj 
no de 44 lugares, dist.entrs 

. eixos de 5,10M e motor dian 
teiro c/potíncla mínima de 
130CV, carroceria tipo urba

-

no 001 2^3.000,00 _ 20.000,00 20.OOO,B<3 
: O N V X T E 015/95 0 M/tRQUINHO-Coo.de Estivas e Cereais ia Entrega 

Carne oovina de primelra(kg) 
Carne bovina de 2»(c/osso)" 
2» Entrega 
Carne Oovina de primeira(Kg) 
Carne bovina de 2» c/osso " 
ja Entrega 
Carne bovina de prlmeira(Kg) 
Carne bovina de 2« (kg) 
4* Entrega 
Carne bovina de prlmeira(Kg) 

132 
C95 

131 
095 

131 
095 

131 

4,90 
3,20 

4,90 
3,20 

4,90 
3,20 

4,90 

646,30 
304,00 

641,90 
304,00 

641,90 
304,00 

641,90 
Carne bovina de segunda(Kg) 095 3,20- 304,00 4.288,50 

FRIGORÍFICO ARABAIANA LTDA ia Entrega 
Frango abatido (kilo) 
2a Entrega 
Frango abatido (kilo) 
3a Entrega 
Frango abatido (kilo) 
«a Entrega 

400 

400 

400 

1,97 

1,97 

1,97 

788,00 

788,00 

788,00 

4.288,50 

Frango abatido (kilo) 400 1,97 788,00 3.152,00 
: O N V I T E -

- I 

015/95 LEAl-CcJi.e.Rep.*de Papelería Ltd» ia Entrega 
Cebola (kilo) 
2a Entrega 
CebolB 

070 

070 

0,65 

0,65 

45,50 

4 5,50 

iIIAAIIIIAIL i 
¡.iCJTACÍD FIRMA yEMCEDCRA OBJETO ' fcOAMT. , PREÇO PREÇO I TOTAL 
HOiMLIBAQE 

FIRMA yEMCEDCRA OBJETO ' fcOAMT. , UNITARIO TOTAL GERAL 

:0NVITE G16/95 FRIGORÍFICO ARABAIANA LTDA 3* Entrega (continuação) 
Chuchu (unidade) 
Cenour8 (kilo) 

195 
! 1 1 

0, 14 
0,87 

27,30 
96,57 

Maga (unidade) 
Maracujá (unidade) 
MamSo (kilo) 

175 
1 .445 
125 

0,34 
0, 17 
0,37 

59,50 
245,65 
46,25 

Melancia (kilo) 400 0,37 148,00 
Meiao (kilo) 125 0,47 58,75 
Beterraba (kilo) * 047 0,97 45,59 
«a Entrega 
Alho (kilo) 1 007 2,85 19,95 
Abúbor8 (kilo) 120 0, 47 56,40 
Banana (unidade) 4.250 0^05 212,50 
Chuchu (unidade) 195 0,'lA 27,30 
Cenoura (kilo) « 111 0,87 96,57 
Maça (unidade) 175 0,34 59,50 
Maracujá (unidade) 1.445 0,17 245,65 
MamSo (kilo) , 125 0,37 46,25 
Melancia (kilo) 400 0,37 148,00 
Helao (kilo) 125 0,47 58,75 
Beterraba (kilo) 047 0,97 45,59 
LlmSo (unidade) 650 0,12 78,00 

FRU-IHORTfi ia Entrega 
Batatinha (kilo! 165 0,79 130,35 
Coentro (kilo) 'ou 3,00 ' 39,00 
Laranja (unidade) 1 .950. 0,0B 156,00 
Tomate (kilo) * . 125 0,79 98,75 
Inhame (kilo) 4 50 2.00 900,00 
PimentSo (unidade) 1. 344 0,10 20,00 
2a Entrega 
Batstlnhs (kiie) 165 0,79 130,35 

• 1 M • " , „ Coentro (kilo) 013 3.00 39,00 1 
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>{:!ÍEÍSR1A 01 ADMINISIRAÇAO-SEAO 
'-'WISSAO Ct NTRAL PERMANENTE OE IICITACAO-COCPEL 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

- iecietaria da Administração da Prefeitura Municipal de JoSo Pessoa, através da Comissão.Central Permanente oe Licitação, de vidamente constituida pela 

vorçaria r » 182 / 9 5 , de 11 . 0 1 . 9 3 , ço» fundamento no Artigo 16 da Lei Federal ns 8.666/93 de 2 ) . 06.93, publicada no 0.0.U. do dis 22.06.93, torna publico 
a '•fOWCs.OGAÇÃO das seguintes Liclteçoes: 

* 

LICITAÇSi 
wOOALIDAt 

1 N» 
E 

FIRMS VENCEDORA OBJETO ' • QUANT. PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

TOTAL 
GERAL 

-:Tt 016/ ?5 LEAL-Com.e Rep. de Papelaria Ltda 

FRIGORÍFICO ARABAXANA LTOA 

3« Entreg» 
Cebola 
4» Entrega 
Cebola 
1» Entrega 
Alho (kilo) 
Abóbora (kilo) 
Banana (unidade) 
Chuchu ( " ) 
Cenoura (kilo) 

070 

070 

007 
120 

«.230 
195 
112 

0,65 

0,65 

2,85 
0,47 
0,05 
0, 14 

0,87 

45,50 

4 5,50 

19,95 
56,40 

212,50 
27,30 
97, 44 

MaçS (unidade) 
Maracujá (unidade) 

175 
1.445 

4,-34 
0, 17 

. 59,50 
245,65 

Mamío (kilo) 125 0 ,37 46,25 
Melancia (kilo) 
MelSo (kilo) 
Beterrsba (kilo) 
2« Entreg» 

400 

125 
048 

0,37 
0 ,47 

0,97 

148,00 
5 8 , 7 5 

46,56 

Alhc (kilo) 
Abóbora (kilo) 
Banana (unidade) 
Chuchu (unidsde) 

007 
120 

4.250 
195 

2,05 
0 ,47 

0,05 
0, 14 

19,95 
56,40 

212,50 
27,30 

Cenoura (kilo) 
Maç9 (unidade) 
Maracujá (unidade) 
MamSo (kilo) 
Melanci8 (kilo) 
MelSo (kilo) 
Beterraba (kilo) 
3« Entrega 
Alho (kilo) 
Abóbora (kilo) 

111 
175 

1.445 
125 
400 
125 
048 

007 
120 

0,87 
0 ,34 

0, 17 • 
0, 17 

0,37 
0, 47 

0,97 

2,85 
0 , ¿7 

96,57 
5 9,50 

245,65 
46,25 

148,00 
58,75 
"6,36 

19,95 
56,40 ' 

Banana (unidade) 4.250 0,05 212,50 

LÍCIIAÇSO NS FIRMA VENCEDORA OBJETO ' QUANT. PREÇO PREÇO TOTAL 
xnOSi. IDADE 

OBJETO ' QUANT. UNITÁRIO TOTAL GERAL 

' : O N V I I E 0 1 6 / 9 5 FRUTIHORTA 2« Entrega (continuação) 
Laranja (unidade) 
Tomate (kilo) 
Inhame (kilc") 

1.950 
125 
450 

0,08 
0, 79 

2,00 

156,00 
98,75 

900,00 
Plmentso (unidade) 200 0,10 20,00 \ 3» Entrega \ 
Batatinha (kilo) 165 0, 79 130,35 
Coentro (kilo) 012 3,00 36,00 
Laranja (unidade) 1.950 0,08 156,00 
Tomate (kilo) 125 0 ,79 98,75 
Inhame (kilo) 450 2,00 900,00 
Pimentão (unidade) 200 0, 10 20,00 
As Entregs 
Ssiatinha (kilo! 145 0,79 130,35 
Coentro (kilo) 012 - 3,00 36,00 
Laranja (unidade) 1 .950 0,08 156,00 
Tomate (kilo) 125 0,79 98,75 
Inhame (kilo) 450 2,00 900,00 
Pimentão (unidade) 200 0, 10 20,00 ».»33,0» 

C O N V I T E 0 .17/95 L E A L - C o m . e Rep. de Papelaria Ltdsr Canudo Psc.eln.100 Unidades) 150 4,50 675,00 «75,00 
LOJO DOS CONTADORES LTDA Apontador (caixa c/100 unid. ) 005 13,99 69,95 6»,9S 
Livraria Casa dos Estudantes Papel jornal (resma) 

Papel camurça (folha) 
Lápis hidrocór c». c/12 unic 
Papel celofane (folha) 
Papel crepon (folha) 
Papel ofício 215x3l5MK(cx.) 
Fspel madeira (folha) 
Tesours pequena s/ponta (un) 
Cola branca SOgrs (ur.íd. ) 

050 
700 
070 
700 

700 
005 
150 

400 

050 

3,24 
0,41 
1,38 
0, 36 
0,28 

»6,90 
0 ,12 

0 ,28 

0,39 

162,00 
287,00 
96,60 

252,00 
196,00 
244,50 

16,00 
112,00 

19,50 
Massa p/modelar-cx.c/06 u.n 500' 3 , 5 9 29 5,00 
Pasta suspensa (unidade) | 500 0,36 180.00 

• 
LICITAÇSO FIRMA VENCEDORA OBJETO \ QUANT. PREÇO PREÇO TOTAL 
KCOALI DAOE OBJETO \ QUANT. UNITÁRIO TOTAL GERAL 

: Ü M V I T E 17/95 Livraria Casa dos Estudantes C8derno broch.c/46 fls.(un) 
Cartolina guache (folhe) 
Giz branco (caixa) 
Cartolina comua (rolhe) „ 
Borracha bicolor (caixa) 
Pincel atómico (unidade) 
Papel pautado (folha) 
Pasta c/elástico (uniesae) 
Grampo p/gr.ampeador-caixa 
con 5.000 unidades 
Clips 00'cx. c/100 unidades 
Lápis esferográfico .szulCcx 
Almofada p/carimao médlo(un 
Estilete .pequeno (unidade) 
Fita p/máq.escrever manual 

500 
500 
050 
500 
020 

' 100 
' 300 
300 

030 
030 
030 
03O 
040 
050 

0,34 
0,34 
0,43 
0,14 
1 ,20 
0,57 
0,03 
0,39 

1 ,14 
0,31 
a,20 
1,98 
0,61 
0,59 . 

. 170,00 
170,00 
21 ,50 
70,00 
24,00 
57,00 
9,00 

1.17,00 

34,20 
9,30 

126,00 
59,40 
25,20-
29,50 

Pasta AZ dorso largo (unid) 070 i ,79 125,30 
Clips 01 cx c/100 unidades 030 .0,34 10,20 
Clips 02 " " .» 030 0,30 9,00 
Fite durex (unidade) 040 0,19 ' 7,60 
Papel of.2 (216x330MM) cx. 007 33, »0 377,30 
Papel laelnado (folha) 50'J 0,27 135,00 
Papel sed8 (folha) 700 0,06 42,00 
•Régua de 50cm (unidade) 050 0,59 29,50 
Tesoura grBnae (unidade) 030 1,79 53,70 
Fita adesiva (unidade) 040 0,39 15,60 
Palito de picolé (pacote) 150 0,49 73,50 
Cola de isopor c /400gr$(un) 070 0,44 30,80 

CONVITE 0 
Papel carbono dupla faceícx 012 9,79 117,46 3.947,68 

CONVITE 0 S/95 LOJA 003 CONTADORES LTOA Álcool 9«GL (litro) 
Sabso em pó cx.scOGr (unid) 
Pano de chão alvejado (un) 
SabSo em barra c/1Kg ( un i d ) 

OSÓ 
• 900 

150 

800 

1 ,25 
0,63 

. 1,05 
0 ,89 

62,50 
- 585,00 

157,50 
- 712,00 

3.947,68 
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KCRET^i» DC AOMINISTRAÇSO-SEAD 
•::mISSiSO CENTRAI PERMANENTE Dt LIClTSCSO-COCPEt 

AVISO X HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
; Secretaria da AdalnistraeSo da Prefeitura Municipal de JoSO Pessoa, através da CoaissSq Central Pereanente de Licitação, devidamente constituída pela 
=>:rtarie n» 182/93, de 11.01.?}, eo» fundsnento no Artigo 16 da Lei Federal n* 8.666/93 d* 21.06.93, publicada no D.O.U. do dia 22.06.»3, torn» público 
3 HOWJlOCAçAo das seguintes Licitações: • 

LICITAÇÃO 
MODALIDADE HS FIRMA VENCEDORA OBJETO ' QUAKT. PREÇO 

UNITARIO 
PREÇO 
TOTAL 

TOT At 
GERAL, 

CONVITE 018/95 LOJA DOS CONTAOORES LTDA Rodo c/cabo(borracha) unid. 1G0 0,»$ 98,00 
Cira liq. incolor 500ML(un) 200 2,19 »38,00 
óleo p/lustrar níveis (unid 080 1,20 96,00 2.1*9,00 ' 

0 WAR8UINH0 Com.de Estivas e Cereal Esponja de aço (pacote) «00 0,29 17»,00 
Papel higiênico aaeio (unid 2.000 0,15 300,00 
Agua sanitéria (litro) 600 0,34 20»,00 
Detergente neutro c/500MLun 600 0,28 168,00 
Desinfetante c/SOOML (unid) 600 0,38 228,00 
Sabonete »ln.?OGrs (dúzia) AGO 2,99 1.196,00 
Creae dental c/90Grs) unid. 800 0,73 584,00 
Escova dental infantil (un) 1.000 0,5* 540,00 .3.3»*,00 

LEAL-Corf.e Rep.de papelaria Ltda Pano de prato atoalhedo(un) «00 1.39 556,00 
Vassoura placava c/08 furos 150 1,8« 276,00 
Saco p/lixo c/lOQL (unid.) 3.000 0,13 450,00 
Pé p/lixo (plístiea) unid. 150 2,20 330,00 1.612,00 

LUJOSSANA BRASIL .(Luzia JOsália S. 
Nascimento Vassoura de pelo (unidade) 040 3,2* 129,60 

'•* Vassourinha p/banheiro(un) 100 0,89 89,00 218,60 
CONVITE 019/93 KOPYTEK COPIADORAS LTDA Mesa de reunião redonda, 

•edlndo 1.20M 002 1*5,00 290,00 290,00 
RPS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA Mesa p/MiCI0-80x60x7*CM 001 45,00 45,00 «3,00 

CONVITE 020/95 RC-CoraércIo e Representações Ltda óleo de soja lata C/900ML 2.700 1 ,07 2.889,00 
Arroz tipo 1,longo polidoKG 8.120 0,6* 5.196,80 8.083,80° 

Patricld Ccs.e Rep.e .Livraria Leite es pá integral pac.c/ 
ninino 200 granas 9. 191 0,70 6.433,70 6.433,70 

IMPORT-Esflvas e Ceresls Ltda FelJIo tipo carioqulnha xc 5.430 0,73 3.963,90 3.963,90 

João Pessoa, 17.03.9$ 

Marlene "Cabral de Lisa 
Presidente da CnciiscZo 

SECRETARIA DO MEIO AM8IENTE 

RcSO.LVE: suspsnder o servidor MARCOS ANTONIO CORTÊS, matrícula n? 
26.91B-2, por CS (oito) dias. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

NOTA DE PUNIÇÃO N? 02 1 DE 0 9.03.95 
RESOLVE: suspender MARCOS ANTONIO FIDÉLIS, matrícula A? 26.812, 
Guarda M U N I C I P A L por 15 (quinze í dias. 
NOTA DE PUNIÇÃO. N° 022 DE OS.03.95 
RESOLVE: suspender JO ST VALDO ALVES FERNANDES, matrícula- n9 23 .B92, 
GSiarda Munisipal Auxiliar, por IS (dszsaaeis) dias. 
NCTA DE PUNIÇÃO N? 023 OE 16 .03.95. -
RESOLVE: suspender CARLOS ROBERTO LOPES MARACAJÁ, Guarda Municipal 
Auxiliar, matrícula n? 2 4,734-4, por IS ídazassels) dias. 

CAMARA MUNICIPAL 

HOMOLOQAçna 

PRESIDENCIA DA CftMARn MUNICI 
JOÃO f=»E£SOO« 

P A L . D E 

CONS/ X T E IMS 00:Z / «y S» 
PROCE8BO NS 0 7 2 5 / 9 3 

HOMOLOGO a presenta LICITAÇÃO de acorda 
com o parecer da Comissío Permanente de Licitaçáo, contido na Ata de 
Sassio de julgamento de 13 de Fevereiro tie 1.993, sendo o seu objeto 
adjudicado a Firmai 

NOrlE « VALOR GLOBAL 

TELÉTRON - TELECOMUNICAÇÕES. E- INFORHATIQAvLTDA R« 29.626,00 

JOÃO PESSOA, 13- DE FEVEREIRO 1.995 

Aristavora de Souza Santos 

http://Com.de
http://Rep.de
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H O K O I ^ O G U L Ç J L O 

JSIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

CONVITE N9 003/95 
PROCESSO N° 0943/95 

HOMOLOGO a presente LICITAÇÃO de acardo eom o paree**- da Comusio 
Pennaasato d* Lichaçao, coñudo na Alada Saesto de jlilgaraaUo de 17 de Fevereiro ds 1.995, «codo o 
teu objeto adjudicado 4 Firma: _ 

NOMS: VALOR GLOBAL 

TELETHON TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA R$ 13,000,00 

JOAO PESSOA, 17 DE FEVEREIRO 5.99$ 

Aristavora de Souza Santos 

x o a K o x j O G k & ç a J L o 

PRESIDENCIA DA CAMARA MUNICIPAL DEJOAO PESSOA 

CONVITE W 005/95 
PROCESSO N s 0960/95 

HOMOLOGO a presente LICITAÇÃO de acordo can o parecer da ComuiSo 
Fancsncnfc " icilaçSo, cocado r» Ata de Sa*cio de julgáiaeoto de 16 de Fevereiro de 1.995, sendo o 
sea objsto acgisussáo à Fana: 

NOME : VALOR GLOBAL 

KLM - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES .....,-.:SS 7.160,00 

X>ÂO PESSOA, 16 DE FEVEREIRO 1.995 

Aristavora de Souza Santos 

F E S F 1 Î T U 1 A M U N I C Ï f A I , 9 1 J O A O P E S S O A 

FRANCISCO KA VlëR MON Ta! RO OA FRANCA 

O r g i e Oí; le Lui 4a ftrafsjitsr» lteieí>*5 âa Joào tosw«, «fiado pal* 
kal Msalsiiêi ai #73, 4s fi, é* Agaeta 4e 1*3* 

PORTARIA NS036/95 EM, 06 DE MARÇO DE 1995 

• A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOBO PESSOA 
ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRI8UIÇ0ES; 

R E S O L V E , arbitrar em RS 70.00 

(SETENTA REAIS) o valor máximo da Gratificação Mensal oor 

p.-éstação de Serviços em regime ds Tsmoo Integ-al- e Dedicação 

Legislativo. com exercício na área de Segurança, Limpeza e 

Conservação desta Cisa Legislativa,' mediante expressa apuração 

pelo Boletim -dé Frecuencia, comprovando o ejercicio das Funções na 

forma -aludida, a oa-sir de 01/03/19.95. 

Aristavora de Souza Santos 
Antônio Hervázlo B. Cavalcanti 
Vand.i Correia de Brito Fiiho 

PORTARIA N2 040/95 EM, 1)8 DE MARÇO DE 1995 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE'SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E 

\ 

Colocar ã Disposição cia Companhia de Asun £• 

Esgotos da Paraíba ICACEPA). o Funcionário GERSON COMES DE LIMA. 

Procurador, Matricula 9043-3, pertencente ao Quadro de pessoal 

Efetivo deste Poder Legislativo, sem a perda dos seus direi.tos e 

vantagens assegurados por Lei. ex atendimento ao Oficio o9 229/9! 

de OS/03/95.' Exarado pelo Diretor Presidente dessa conceituada 

Empresa, até ulterior dei iberação.-•' 

Aristavora de Sousa Santos 
Antônio Hervázio B. Cavalcanti 
Vandi Correia de Brito Filho 

PORTARIA N.042/95 EM, 14 DE MARÇO DE 1995 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

EXONERAR, a pedido, JOSÉ IRISMAR ALVES DE LIRA. Matrícula 

N"9 637-0. do cargo em comissão de ASSISTENTE DE GABINETE. 

Simbologia DSAL-2. com vigência a partir de 19 de Marco de ¡905. 

Paco da Câmara Municipal de João Pes«oa (ps. I. Em !4 de 

Março de .1 . 995 . 

Aristavora de Sousa Santos 
Antônio Hervázlo 8. Cavalcanti 
Vandi Correia de Brito Filho 
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PORTARIA N.043/95 EN, 14 DE MARÇO DE 1995 

A «ESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

PORTARIA N.046/95 EM, 14 DE MARÇO,DE 1995 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOSO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DÉ SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

R E S 0 L V E : 
NOMEAR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, para e.xercer 0 Cargo era 

Comissão de ASSISTENTE DE GABINETE, simbologia DSAL-3. de acordo 

com o que prece i t u > v Lei de nS 7.487 de 20'de Dezembro de 

l993lPlano de Cargos e* Salários), com direito a Vencimento e EXONERAR, a pedido, ANTÓNIA TRIGUEIRO. Matrícula NQ 

vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a 9,315-7, do cargo em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR.. Simbologia 

presente portar.a . con, vigência a partir de IS de MARÇO de 19<»5. DSAL-3, com vigência r. partir de 12 de Marco de 1995. 

Aristavora de Sousa Santos 
Antônio Hervázio B. Cavalcanti 
Vandí Correia de Brito Filho 

Aristavora de Souza Santos 
Antônio Hervázio B. Cavalcanti 
Vandi Correia de Brito Filho 

PORTARIA N.044/95 EM, 14 DE MARÇO DE 1993 
PORTARIA N.047/95 EM, 14 DE MARÇO DE 1995 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES? A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : ^ 
R E S O L V E ! 

NOMEAR, AOAMENON EDMUNDO DE CASTILHO, para exercer o 

EXONERAR, ,a pedido, ROBERTO FERNANDES CIRILO DE SOUSA, Cargo em Comissão de ASSESSOR .PARLAMENTAR, simbologia DSAL-3. de 

Matríi-^U NS 9.690-3, do cargo em comissão de ASSISTENTE DE j acordo com o que preceitua a Lei de nS 7.48" de 20 de Dezembro de 

GABINETE, Simbologia DSAL-2, com viglncia a partir de 19 de Março 1993(Plano de Cargos e Salários), com direito a Vencimento e 

de 1995. Vantagens que por Lei lhe .competirem, servindo-lhe de título a 

presente portaria , . com .vigínc.ia a.partir de IS de MARÇO de 1995. 

Aristavora de Souza Santos 
Antônio Hervázio 3. Cavalcanti 
Vandi Correia de Brito Filho Aristavora de Souza Santos 

Antônio Hervázio B. Cavalcanti 
: Vandi Correia de Brito Filho 1 

PORTARIA N.045/95 EM, 14 DE MARÇO DE 1995 PORTARIA NS 048/9S EM, 14 DE MARÇO DE 1995 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
ESTACO DA PARAÍBA, NO U90 DB SUAS ATRIBUIÇOBS; A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DB SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R B S O L V E i R E S O L V E : 

DESIGNAR o funcionário requisitado da EMPRESA 
NOMEAR, ANTONIO CARLOS DA SILVA NERY, para exercer o MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO (EMLUR), BDEBALDO JOAN DA SILVA» MOTA, 

Cargo em Comissão de ASSISTENTE DE GABINETE, simbologia DSAL-2, de Matricula 9.753-5, para prestar Serviço em ragime de tempo 
acordo con o que preceitua e Lai da no 7.487 de 20 de Dezembro de integral e dedicação exclusiva, cora direito a gratificação mensal 
1993 (Plano de Cargos e Salarios), com. direito a Vencimento e de 100X (Cera por cento), sobre seus vencimentos fixos, observando 
Vantagens que por Lei lhe competirem, servindo-lhe de titulo a o valor limite. d« referida gratificação, com vigência a partir de 

presente portaria , com vigência a partir de 10 de MARÇO de 1995. 18 de MARCO de 1995, com exercício no PLENÁRIO desta CASA. 

' Aristavora de Souza Santosf' 
Antonio Hervázio B. Cavalcanti 
Vandi Correia de Brito Filho 

Aristavora dt Souza Santos 
Antônio Hervázio,B. Cavalcanti 
Vandi Correia de Brito Filho 
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PORTARIA N,050/95 EM, 14 DE MARÇO DE 1955 
* 

A MESA DIRETORA 
ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE 

DA CAMARA MUNICIPAL DE JOXO PESSOA, 
SUAS ATRIBUIÇÕES! 

E S O L V E 

EXONERAR, pedido,' iVANBDNA VELOSO MEIRA LIMA, Matricula 

NS 9.651-2, do eergo^ em coaissão de ASSESSOR DE IMPRENSA E 

DIVULGAÇÃO, SIMBOLOGIA OSAi-l- com vigência a partir de 10 de 

Março de 1995. 

Arístavora de Souza Santos 
Antônio Hervázio B. Cavalcanti 
Vandi Correia de Brito Filho 

PORTARIA Hfi 052/95 EM, 14 DE MARÇO DE 1995 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DB SUAS ATRIBUIÇÕESi 

R E S O L V E 

DESIGNAS o funcionário requisitado da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, lotado na secretaria de Serviços 

Urbano», ISAIAS ROQUE DO NASCIMENTO, pare prestar Serviço em 

regime de tesipo integra! a dedicação exclusiva, com direito a 

gratificação mensal de 100* (Cem por cento), eobre seus 

vencimentos fixos, observando o valor limite da referida 

gratificação, cem vigência a partir de 19 de MARÇO de 1995, con 

exercício no PLENÁRIO desta CASA. 

Aristavora de Souza Santos 
Antonio' Hervázio B. Cavalcanti 
Vandí Correia de Brito Filho 

PORTARIA NS 061/95 EM, 27 DE FEVEREIRO OE 1995 

A MESA DIRETORA DA CfiMARA MUNICIPAL D£ JORO PESSOA, 
ESTftOO OA PARAÍ8A, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E ; 

DESIGNAR, FRANCISCO DE ASSIS ARAGfiO DE ALMEIDA, Matricula 

9.333-S. para responder pelo Cargo em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR, Simbologia DSAL-3, com lotação no Gabinete do 

Verf.- • r Jdsauro Paulo Neto, enquanto durar b afastamento do 

Titular do FABIO DE MORAIS VILLAR, Matricula 9.673-3, que sra 

encontra em gozo de férias, com vigência a partir de 1B de Março 

de 1995. 

Aristavora de Souza Santos 
Antônio Hervázio B . Cavalcanti 
Vandi Correi* de Brito Filho 

Vhm*»ta «Mari* 

Viva esta 

cidade 

EFEITURA MUNICIPAL 

DE 


